
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 185, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 172, de 
06 de junho de 2011, que autoriza ao Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 
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Mensagem nº 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excel~nçias, aCQmp_anlladJl.8 de ExpDsições .de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuniçações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nº 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nº 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
___ püLEaxinal,_no_município_de_Eaxinal_dQs_Guedes ___ Sl0,-____ _ 

4 - Portaria nº 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação ComunltáTia de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nº 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nº 39, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - Portaria nº 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nº 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

-----------lO---POftaria d'l 5T,ã.eT7aefevererro de2{)nr---AAs=s::-::o-=c::':ta::-::ç~ã-=-o--::'fde-=--'D~ifu=sã:;;-:o:-----

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria nº 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 
12 - Portaria nº 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nQ 120, de 10 de rnaio de2011 - AssociaçãoCultural dalntegração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15--- -Portaria nQ+29;de-19- de maio de 2011= Associação Beneficente e eultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nº 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três. Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOW' AR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso-BA; 

·-------------,2J---Fortaria-nQ 1-7-3,de--6-de-jul1ho-de-2-Q-l-I----AssoGiaC?ão-Gomunitária-l:Jnidos-de-----­
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MO; 

24 - Portaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol-

26 - Portaria 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana- ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana- RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso SC; 

29 - Portana nQ-189, de 6 de Juriho a:e20Tl-AssOCIação CUlturarParque Rio 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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--32~-P-õifãiia nQ 1T9,-ôe 2 dé março dé -1011 ':':'-Associaç-ão RàâioComunitana 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



r"'~) I .. !' /i 
L/I'" ri '7-- ,i '1 r;) f .. .1 'I 

f 1..)1 t , Li. /'ç .. -( .. ;, ~ ...... 

) -' :.;. 

( .. ', e , , 
) ... 1: -_ 

EM n2. 549/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no Município de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de" receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026923/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assillado eletrollicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!! 172 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atlibuições, considerando o disposto no inciso II do ali. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.026923/09, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização ao Instituto Ma;noel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, com sede na Rua Acre, n° 545 - Bairro 
Rodoviátio, Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autolizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 26' 09"S e longitude em 38° 11' 53"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § ).2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SI YA ~~Il-L-~ 
Ministro de Estado das Comuni ações 

PUBLICADO NO 

OFICIAL DE...QtL1 C6 
página: .yjt 

. ANOTA CO POR: 

DIÁRIO 

I~ 
1 



PRIMEIRA",SE~~El:i.\Rfi 
RECEBIDO nesta Se~;'t'€1;;rj9 
Em,&/ 1J;liàsj~Orhoras 

Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
. Deputado EDUARDO GOMES .. . 
Prunerrü-'SecretáTIoda'CâlnMa dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão; 

Senh0l'·Primeir()- S-ecretário . , 

I{. "S:Jhb 

"~o 

Em 22 'de junho de 2012. 

TvR AiC4//2 c ,-

10G.f-i2.. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execuçf(o de s~ryiç.es de .radiodifusão comunitária constantes das Po'rtaria~ n~ 20, 7?, 27, 3), 35,---._ 

(,- ,"l ,,,,~ .,: l ,'~'- I~ ..... lo::r~~,. •• __ 

39,41;''46~''47, '52; 54, /2, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 1.60, 169, 172, 173~ 174, 178, 181, . 
182,186, 189, de 2011; 27, 72, 11ge174,de2012. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL /")1/1 1/ /i/,' 1/' ' v':, \/\~, ... -,/ 
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ITERESSADO: 
_ .. -

PROCESSO 
I 

~SUNTO: ~TITUTO 
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, ' , 

SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 
~TROS DADOS: ' . , 

I GoldIVilma I I -'. , '. 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTR}ÇÃ~D~'!NT9'ESSE P,ARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIà8JE..LJ§t\cvéoMUNITARIA 

--0_... M iNI8T~RiO D.i;, ~ COM UNte,i;, ÇfJE8 

BR.ú.8iLLu. ~ DF 

~E~P~iSLf 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das ComtJl1ifi}ªÇ.Õ.~s, 
.: 
,. 

o INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, Inscrita no CNPJ sob o n° 10.873.045/0001-24. com 
sede administrativa na Rua Acre, 545, Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia, CEP 48.600-000, telefone OXX-75-8843.3139, correio eletrônico: " 
radcom.aliancafm@correios.net.br, entidade' sem 'fins lucrativos, legalmente constituida e 
devidamente registrada no. órgão competente, vem, respeitosamente á presença de V. Ex",' nos 
termos de que trata o item 3 da 'Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar mais uJTl·a vez, seu 
interesse:em executar o' Serviço 'de RadíodifusãciCcimuriitária, na' área abrangida" pelo drculo de 
raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Ácre, 545, Bairro Rodoviário, CEP 48600-000, 
Paulo Afonso/BA, de cQordenadas geográficas 09°: 26': 09,3"S de latitude e 038°: 11': 53,2"W 
de longitude, onde pretende instalar o sistema :rradiante de sua estação, e solicitar a designação 
de canal para 'a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução, 

Paulo Afonso-BA, 02 dE' junho de 2009, 

Nome do representante ,da entidade: Maria Neuza dos Santos 
CPF: 510.815.635-91 

~ERV1ço PÚBLICO FEOEf<Al 
Ministério das Comun~ 

CONFERE CO~,~ Í) ORIGINAI 
. 

3 O JUN 2011 

Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX- 75 -99433139; 
Correio eletrõnico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 

o2J / () L ,JIJffi 
--"~j;;; 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.:: ',' . 

. . _Exmo Senhor·Ministro de Estado das Comunicações.,. 
:. '. 

.. , 

o INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, Inscrita no CNPJ sob o n° 10.873.045/0001-24, com 
sede administrativa na Rua Acre, 545, Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia, CEP 48,600-000, telefone OXX-75-8843,3139, correio eletrõnico: 
radcom.aliancafm@correios.net.br, entidaae sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente á presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Aviso de Habilitação 01/2009, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União, 

Petrolândia-PE, 02 de junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: Maria Néuza dos Santos 
CPF: 510,815,635-91 

.. _._ . ____ !.:::-JiELAç!O OE OOCUMENTOS APRESENTA~O=-S=-: --:--c---:--=----_--;--:-:-------:-,---=-:-----r--::-_~ 

t
i - Cópia dc cOl11prO\'antc de inscriç<1o no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas do XSill1 N'lOJ-··-

Ministério da Fa/.cnda - CNPJ/MF 
----_.-_._-------- ----_.- - .------'--------- -

[
._-----------------
__ _ 2 - Estatuto Social. dcYidal11cnte rcgistrado 

--------~--~-------~--------------------~--~---1 Ata de Constituiç<1o da cntidade deyidal11cnte rcgistrada Sim Nilo 

x 
Sim 

x 

[ 
-.' -, 0'0 ',' 

_. -- _._. 
.5 - RcJaç,10 contendo o· ilOIllC dc todos os associados pes·soas naturais e jurídicas 

C" 
N~ 

~ERViço PÚ LlCO FEt EkAI:. 
Ministério dA. - " j' 

.' ~":Kô'''' rwk ,-

CONFERE Cf ~I ORI( 

3 O JUN ZOl1 

A - . 

-= 
-~-~..,.y,.- -

""' .. 
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1-tr.. .. } 
.. -_._- -- --_._. ---- -------_._- -----------_._-------------------------,--,----,-_. -

(, - Pro\'a dc quc scus dirctorcs silo brasileiros natos ou naturalizados há mais dc dcz anos Sim Não 
.... ',' X 

Sim NãO] x: 
. 7 - Pro\'él dc quc scus dirctorcs silo maiorcs dc dczoito ail0s 'ou cmancipados 

-----------------------------------------------'---'---'--

Sim NãO] 
X 

r---- -X~::- Dccl;lraç~lo_ assinada 
L~c da cntidadc 

pelo rcprcscntantc Icgal. cspccificando o cndcrcço complcto da 

Sim 

X 
NãO] ~

-- ()-OccTil-n-lç-;j-o.-assiliilda pelo rcprcscntante legal. dcquc todos os scus dirigentes residcm 
na {lrca da comunidadc a scr atcndida pela cstação ou na árca urbana da localidadc. conformc o 
caso _______________________________ -----------.1-.----'---

r-.-_·--I(i-~Dcclaraç;10. assinada por todos os diretores. comprometendo-sc ao fiel cumprimento 
~lOrlllas estabelecidas para o Scr\'iço 

Sim 

X ~J 
Sim Não J -------. -----------------------,--r--=-c---r:--:-

II -- Dcclaraç;10. assinada pelo rcprcscntantc legal.- dc que a cntidadc nilo é cxccutante dc 
f]lJalqllcr modalidadc elc scn'iço de raeliodirus;10. inclusi\'c comunitária. 011 de qualqucr sen'iço dc 
distriblliç;10 dc sinais dc telc\'is;10 mcdiantc assinatura. bcm C0l110 dc que a cntidadc I1él0 tem como 
integrantc de seu quadro dircti\'o ou dc associados. pcssops q~.lq, ).lCSSélS condiçÕcs. participem dc 
outm cntidadc dctcntora dc outotga para cxccução dc qi:úl'iqlic-r"doúcrviços mcncionados . X 

Sim .' NãO] 
X 

.' - .12- Dcclaraçil0. assinada pelõ rcprescntantc legal. cQnsta.ndoa dcnominaçà9 dc fantasia da 
cmissora: schouV'cr . . .' . ..' '. . 

~
-" --" ""Tí"-~-D,d"";çõQ;;ss;,;;,d" 901o "9'"col<1Olc IcgoL de que ° 10",1 ",cleodido p"'" o Sim Efiõ "_j 
instalaç;lo do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18.2.7.1 ou X 
-'-~J?}_!_~a Norma.f.ompl.cmclltar no 112()()-1- . _____ . _________ .... ___ _.. _. 

- - .. - 1-1- ~-Dêcj;i;:;iÇílo. :issilitld;j-jJõrpronssiüililr-h-ab-i-1 iliido"o-U- j)Õr-l:Cprcsclltarii'C' Tég;ij-da -SÚll--- "i'l;1ó j 
entidade. confirmando as coordenadas geográficas. na pamonizaçilo GPS-SAD(j<) ou WGS 8-1-. c o -V- ----
endc,!:cço P!'oposto para instalaçilodo sistema irradiante . ____________ -----''--,, __ -'-. 

15 - Declaraçél0. assinada pelo rcpresentantc legal. dc que a entidade aprcscntará Projcto 
Técnico dc acordo com as disposiçõcs da Norma Complcmcntar nº 1/20()-1- c com os dados 
indicados Clll scu rcqucrimcnto. caso scja selccionado Sim Mio 

'\..L, _ .. ~.~.; 

. ,'oi"'" PÚRI :~EDEf<AL i, 
,,_, -. ~ ::----J 

-- .... _ .. '. _____ . ___ . ____ . _____ . _____ , _______ .. _____ ;:-MinistéritLd s ~f!1t!n~~." 
t (, . Comprm-antc dc rccolhimcnto dc ta'\a relnti\'a éls dcspcsas dc cadastl'é1IllCl tCONFERE C0~~!i!"~1º ~l~ 

.:". , ... ' '.' ." .. ; .. 
t'\ I'IM 'lnu .. .. J 
,l- .)11\1 LU 

. iI - MA'NIFESTACÕEs'DE APOIO ~--; - -
.'-, '. ~ ." 

I· Mani resiaçilo de apoio i ndiyidual contendo o nome: Q .n(llllcro da idcI~tidade A'. 
c--" IX do domicílio ou rcsidência. o Código dc Eudercçamcnto Postal (CE:P) e a assinatura do dcclà(an le 

1.1 - Soma das manifcstaçõcs individuais aprcsentadas \ 
----_._--------_. .._----"- . 

2 - Manifestaçüo de apoio colcti\',l. apresentada sob a forma de abaixo-assinado. contendo f-S=-i .... 1l1_-l-N_-,:cc:.)õ j 
o nomc. o nÍlmcro da idcnt idadc. o cndcrcço do domicílio ou residência. o Código dc .J 
Endcrcçamcnto Postal (CEP) c a assinatura dc cada dcclarante 1\ 

2.1 - SOllla das assinaturas constantes elas l1lanircstaçõcs-dc~lPõiõ·cojCtiv;is. aprcsenltiê~ls ~ YO 
sob a forma e1c abaixo-assinado ____ --'----'L. _____ __ 

.. ' 
.f.-· .. · 



~ .' .l,,' 

l-Manifestação de apoio aprcsentada por entidades assocl,ltl\'élS e cOl11unit<Írias. si'ji-l--iN,IO ,-,-, 
legalmente constituídas c sedIadas na <Írea preteJidida para a e:'\ecllçào do SCI\·iço. contendo a -
dcnolllinaç,lo da entidade apoiadora. o endereço dêl sede. o Código de Endereçamento Postal 'ti 
(CEP) e assinatura do representante legal ., .... : .. '.' ':'. A 

-.'~--. Soma dasmanirestaçàc's de apoio das cntidades associati\'as e conlUui/Mias 
apresentadas 

,_.- - ----------------_ .. _-
"---:r-':::-Manirestaçiio de ilpoio dos associados da entidndc requerente compro\'ada por meio de 

assinatunls constantes de Ata de Assembléia Geral. cOI1\'ocada especialmente para llléll1irestar 
apoio ;i illicia!i"a de requerer a autorizaçiio parn e:'\ecuç,lo do Sel\'iço de Radiodirusiio 
COlllllllitúria 
-----~-~-~----------~~--~~--77~~~--------------~ 

.f. I - Soma das assinaturas constantes da Ata de Asselllbléia Geral 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim lli~-

x 
0& 

[
--Ciis.o e:'\ ista ma is de _u_ll_lél_el_lt_id_'_ld_e_c_o_n_c_o_rr_e_n_t e_n<_'l_l_l1e_S_Il_1é_l _<Í_re_a_d_e _s,_e_I\_'i_ÇO_._'_l _r_eq_l_le_r_e l_I I_e-,-S ;;,' t~t J' '. declara que concorda em associar-se éis demais entidades. /' 

._-_ ..... ----

Declaro. sob as penas da lei. como representante legal da entidade requerente. para fins de instnlçélo do processo 
relati\'o a solicitaçiio de autori/.açiio para e:'\ecução do Sel\'iço de Radiodirusiio Comunitária. junto ao Ministério das 
COlllunicações. que toda a doculllentação descrila nesic rormuléírio est,í sendo apresentada elll original 011 cópia 
autenticada e el11 conrormidade com o subi tem 7.2 da Nor,ma Ç()n,lplelllentm n" 1/2()().f. bem como as afirlllaçõc" leitas 
siio \'erdacleiras e de Illinha inteira responsabilidade: .".':'" .. 

~~ .... '~ _')1~9f\ ,lçn __ 
(assinatura do rCPl?'~élI;~~idéldc) 

Indicm abni:\o os endereços para correspondência c do sistema irradiante. de modo agilizar o seu cadastro c 
andalllento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX- 75 -99433139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçl10 na Rua Acre, 545 Bairro Rodoviário, na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia, CEP 48609-590. de coordenadas geogrúfieas: !)" 2ô' ()!) .. rs de . ·.lJcI' .iX'· 
lI' 53TW de longitude. , .... :' " .. " . ~ERVlÇO PÚBUCO FEDEAAL 

Ministério das Comunicaçôe~ 
CONFERE COM !) -OR,IGINAI 

ATENÇÃO: Se o encaminhalllellto ror "ia postal. todos os doculllentos ilcinw relacionados dC\'enio ser apresclltados 
jUlltamellte com estc requerimento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--_ ... _--_._-_. __ ....• _- '--" 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto' à 
RFB a sua atualização cada·~tral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.873.045/0001-24 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIIIl.. 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/06/2009 

INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA PAULO AFONSO FM ./ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPIIl.. ~ 
94.30-8·00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais ~ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à àrte ~. 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente _ ~'-

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJUR(DICA 
399-9 ~ OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO RODOVIARIO 

I MUNIC(PIO 
PAULO AFONSO 

fUFI 
~ 

AI. 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRIIl.. 

I ~ÃOESPECIAl. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/06/2009 às 20:23:56 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRIIl.. 
02/06/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIIIl.. 

******** 

~ERVlÇO PÚBLICO FEOEfW' 
Ministério das Comunicaçõet 
CONFE~E r.r:\f, ,- ·-:"IRIGINAf 

3p JUNZOll 

( 

~\ 
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para irnprflS:liãCl 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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TItulas. OOGumel'\lcl1l ~ ~8 JlítIlIltas. 
P.aulOA~& 

ESTAMO SOOAL DE ACORDO COM A LEI 9.612198. NORMA COMPlEMENTA!UIllm!Li!lW ~ ijJ(/íl DE FiWl1:s 
Oflcflllo ' 

INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
BIENTAL DE PAULO AFONSO 1"'",,,,,,,,.,,,., '\'. 

\Ir.:: 
(' 

ESTATUTO SOCIAL t···· Jll 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
~\ .. , .. !/t, 

"".,_ ... ,\ 

Parágrafo Único - O Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio­

Ambiental de Paulo Afonso utilizará como denominação fantasia Rádio Comunitária 
Paulo Afonso FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2° - O Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental 
de Paulo Afonso tem or objetivo O DE RADIODIFUSA 

, " bem como: 

4neficiar a comunidade com vistas a : 
~ar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

.-da comunidade; . 
-15) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

, y.ultura de paz e não violência e o convívio social; 
,;;r prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

~e necessário; . 
..>IY contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

, ~alistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
~:~mitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

~speitar e atender aos seguintes princípiOS: 
~referência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b l/15romoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
/' membros da comunidade atendida; 
c) Aêspeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favor . . ção:­
/' dos membros da comunidade atendida' ~ERVlÇO PUBliCO FEDE~l 
d) Po discriminação de raça, religião,' sexo, preferências sexuais MOII1m~('lflt!J\~t 

/ ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; CONFf.J~F r.~I; '. \ I'\J'llGINAI I 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qu Ique~ ais!:Wl~1H1ção I 
. política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer n turez: na admissão ,l 
dos associados; ___ j 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultâne em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos aborda dós na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 



t. 

,,) MARIA LENY 8A71STA 8AROOS DE FRE1TlfS 
Otir.lalll ,.",""'H',""" 

propostàs, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observ~r o mom~rit~"""\, 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à dire4ção t.::;","~ 
responsável pela Rádio Comunitária. : , llv.,,, "~i' 

... \,<~ .,'.,. 
Art. 3° - Os di . 'ados não res onderão nem mesmo subsidiariamente, 'pelas-,,"",""'" 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os mge 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO - A receita do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio­
Ambiental de Paulo Afonso será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecução de 

• suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras). dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Sêrão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde ue se com rometam a respeitar e cum rir as dis osi ões deste 
Es a u o. 

) Art. 6° - O Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental 
de Paulo Afonso será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de Constituição da 
entidade. 
11- Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem diretamente e ordinariamente com 
o funcionamento da entidade, seja com capital ou com seus serviços. 
111 - Honorários - formada por pessoas que prestam ou prestarani- serviços relevantes a 
entidade ou a comunidade atendida, através de ações previstas nos objetivos desta 
entidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°_ São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições. podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art 12; ~ 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Preservar o bom nome da entidade e da emissora, abstendo-se de práticas ilícitas ou 

comprometedoras da imparcialidade desta, em toda sua plenitude. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados' que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

UI - DOS ORGÃOS E DFEraSnc~lsUcoFUdNeCc'OoNmAun~lcaENç , ~R\.JkO f_ 
Art. 10 - São orgãos do Instituto Manoel faai'c&mníêâ~t 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso: CONFERE r."~' ('\ (l~IGINAI 

a) Assembléia.Geral - AG; 
b) Conselho Diretor; 
c) Conselho Comunitário. 

3 O JUN ZOl1 

~cO_d ,:-:::~b-4~4~~~~b~le~' i~a Geral, órgão máximo de deliberação do Institu 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, a compos a por 

ra~'SG~~o~~tilr'C)S, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 CI mês de maio 
de contas da' Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
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ESTAT OSOOALDEACORDOCO ALEl9.61298 o MACOMPLE E -.~!j{I-··---iV" '-.'-~'p- -.-- Jüi-IiI~as: 
WRIA /B{'{ BATISTA BARSOS DE Fi'lElTAG 

Oflclala 

projetos'e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a ~ada 05 (cinco) ano(s) para 
~ição da Diretoria e do Conselho-Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada:' 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária ou outras finalidades essenciais a 
entidade, respeitando-se o disposto no §1°.: ... · .... ···"'·""., . 

. /\ ~\ 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maiõria da diretoria, p6r u~· .. , 
terço dos associados fundadores ou no mínimo, um quinto dos associados efetivosi; ar f 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação .... s ..... / 
relacionar a destituição de- dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concordê·· ... ' 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 

• podendo ela deliberar,. em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4<> - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições contidas no §1°. 

Art. 12 - O Conselho piretor do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de o fo s ' ~. . o será 
cOm osta por um(a) Diretor(a) Presidente, um(a) Diretor(a) Administrativo e um(a) Diretor(a) 
(de Operaçôes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida 
,a reeleição. -

§1° - O Conselho Diretor do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso poderá ser substituído, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do 
§1°. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Do Conselho Diretor: 

.,r="","-"'"""-T-~,,-j!.~-rI e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
as reuniões e Assembléias Gerais - AG; 

Io.!:"' .... r~'c-o, .... t<>r o Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvi , 
.. ental de Paulo Afonso em atos públicos ou internos. 

f&~c;tU.!:ar todos atos necessários ao desenvolvimento do Instituto Manoel Francisco de 
nicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso. 

11~I~Q",on·.<>r relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
de Atividades; 

l-o'I'/:.C:T!:Ir as contas ao final de cada exercício financeiro. 



'. 

, ) 

4 
O1Jcltlta 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade. 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediaQ,tê'''~''~'"'"'''''\. 

autorização da Assembléia Geral; ,i."'., l .. 1 ......... 
11) De cada dirigénte: \,,,._ .... f/:lL... i 
a) Ao Diretor(a) Presidente compete: representar o Instituto Manoel Francisco àe.." .. """,,,,.··, 

-Comunlcaçao e Desenvolvimento Soclo-Ambiental de Paulo Afonso, passiva e ativ'a; 
fudicial e eXtraJudiCialmente, coordenar e presidir as reunloes da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da organização, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários' à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor(a) Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor(a) 
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira do Instituto Manoel 
Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, 
secretariar as reuniões do Conselho Diretor, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor(a) de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - 9 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao do 
Cons . r será com osto or no mínimo, cinco essoas re resentantes de 
entidades da comunidade locaL tais como associações de classe, beneméritas, re Iglosa 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até ~~~~ml~~ 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, ~ae' 
nominata completa e pelo devido e expresso consentimento de seus mem 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a vptar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - O Conselho Diretor será formado pel.a chapa que alcançar a maioria do tos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde qu obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo el€Ht<3fal:-;-A~SCC).Jrua...ao....._--?,,,,,,,, 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

f 
'ia iH. da SiJva·[:scr. Designada 

Ganü3sí·Sub· 1;'l,7eliã Des,~'mada 
,~ .. _-~ _.-~- ._~._. .~. 



Titulas. OoCU-' 
AR N° Dl 5 

MARIA Lf'NY BA71STA BARIlOS DE FREITAS 
Oficfafa 

V-DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e norm?s"~""·~"·', .. 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão. comunitária.: 1 tl 

: "',-

Parágrafo único -" Será vedada a transferência da outorga e a formação de rede;. ... _.tfx-...... ,/ 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmiss6'e~ , . "".,' 
obrigatórias dos Poderes EXecutivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será'·'"""'" 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a cohta patrimonial, por 
yalores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Ioda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
) membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSQLUÇÃO .',: . . ... 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em"': parte, ppr deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, sendo 'exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço,nas convocações seguintes. 

Art. 19 - 1- dissolução do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e DesenvolvimentQ 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso ocorrerá se undo decisão de ' . eral e o 
remanescen e e seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos, 
congenere, definida na Assembleia. -

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo Conselho Diretor, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de maio de 2009 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 

Paulo Afonso-SA, 10 de maio de 2009. 

~ 'Y1o/tPcIJ:n ~ 
Maria Neuza dô"s Samtes--~---~ 

L_l. ~,.,,:.,H\o.3t1a M. da Silva-Escr. Designada 
O Regina C. O. Canossi-Sub-Tabeliã Designada 
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INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

. _ ........ _ ..... _____ ._ Rua Acre, 545, Bairro Rodoviário - CEP: 48600-000 - Paulo AfonsojBA • 

. '.-qflS-.iSSOU/:V\·O·'" eu!6e IJ Cl OertócfodeRegij~dfllmówlfe~c:ls; 
".1 " Q TltuIoiJ, tJocUilfenkl8· ~ P$ll!108S dUr01.c:as. 

" P..!lulo~·BA 
MARIA I.ENY BA77STdl BAROOS DE FFIEJT1;S 

Oflclala 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO""""-~'·,, ... 
\fi..!-\J"UU'~V 0lm?d . N0:001/20r-'IJA . 

...\-Atfis.--4{H~~diaS'l:ro···ml~de maio do ano de 2009 (dois mil e nove), em Paulo 
às 10:00 h (dez horas), em primeira convocação, na forma do Edital e da Lei, 

no local eleito para servir como sede desta entidade, na Rua Acre, 545, Bairro 
Rodoviário, CEP: 48600-000, sob a presidência de Marcondes Francisco dos Santos, 
brasileiro, solteiro, administrador e contabilista, portador do CIRG: 3176099-SSP/BA, 
CPF: 374.208.525-53, residente à Rua São Francisco, 156, Centro, CEP 48600-000, 

'c{;y 
,_., 

Paulo Afonso/BA, e secretariado por mim, João Ferreira de França Júnior, brasileiro, r 
divorciado, contabilista, CIRG.: 4197269 SSP/PE, CPF: 774.636.254-00, residente à Rua . 
São Francisco, 156, Centro, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA; reunimo-nos em 
Assembléia Geral de Constituição do INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE 

MUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO,-
Pessoa Jurídica e direito privado, sem fins economlcos e ucrativos, tendo como co-~ 
fundadores as seguintes pessoas: GilSOn~Ca.ndido de Oliveira Júnior, brasileiro, solteiro 
instrutor de trânsito, CIRG: 685087000-SSP/BA, CPF: 006.500.355-18, residente na Av. 
Maranhão, 01, Capux!J, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA; Maria Neuza dos Santos, 
brasileira, solteira, Professora, CIRG: 2433265SSP/PE, CPF: 510.815.635-91, residente 
à Rua São Francisco, 156, Centro - CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA; Isabel Gomes de 
Souza, brasileira, divorciada, Administradora, CIRG: 1126219 SSP/AL, CPF: 
814.664.714-68, residente à Av. Maranhão, 01, Centro, CEP 48600-000, Paulo 
Afonso/BA; Paulo Marcos da Silva, brasileiro, casado, técnico em agropecuária, CIPRG.: 
19.015!TD CREAlBA, CPF: 168 .. 699.315-34, residente à Rua Marechal Costa e Silva, 
362, Centro, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA; Kécia Priscilla Santos da Nobrega, 
brasileira, casada, estudante, CIRG.: 1153392054 SSP/BA, CPF: 008.677.615-04, 
residente à Rua São Francisco, 156, Centro, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA; Waldeir 
Simião Ferreira, brasileiro, solteiro, instrutor de trânsito, CIRG.: 687666376 SSP/BA, 
CPF: 776.167.825-15, residente à Av. Maranhão, 01, Capuxu, CEP 48600-000, Paulo 
Afonso/BA; ambos em pleno gozo de seus direitos, verificado quorum legal pelo 
Presidente foram abertos os trabalhos da Assembléia para deliberar a seguinte ordem do 
dia:1) Constituição da entidade; 2) Votação do Estatuto; 3)Eleição e Posse do Conselho 
Diretor e Conselho Fiscalizador; 4)Manifestação de apoio a iniciativa desta entidade 
executar serviço de Radiodifusão Comunitária nesta cidade de Paulo Afonso/BA. Após a 
leitura da ordem do .dia, iniciou-se as discussões e deliberações, sendo. pelo presidente 
facultada a palavra a todos, que passaram a decidir deliberando por: 1) Aprovar a 
Constituição de uma entidade que doravante passa a ser denomin.ada de INSTITUTO 
!Y1ANOEL FRANCISCO DE COMUNICACAO E DESENVOLVIMENTO· SÓCIO-
AMBIENTAL DE PAULO AFONSO; 2) Discussão e aprovação do Estatuto Social em 
anexo, assiliado. pela Presidellte e por Advogado, contendo 21 artigos em 5~~' ~~_~..I.. 
laudas; 3)0 Conselho Diretor foi eleito. para mandato de 5 (cinco) anos, tendo a 
composição: Oiretor(a) J;'residente: MARIA NEUZA DOS SANTOS; O" 
~dministrativo.: Isabel Gomes de Souza; e Oireto.r(a) de Operações: Paulo. 1Iif4i~ili-~~ O 
da Silva, que nesta ocasião tomam posse pára mandato que se Inicia nesta da e tem 
término em 31/05/2014; 4) Fo.i apro.vada a manifestação. de apoio dos asso lados3 ~ JUN ZOl 
membros fundadores desta entidade que pretende obter autorização para exe ção de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Paulo Afonso/BA, com siste "(L_-f---:--rí 
irradiante na sede desta entidade, na Rua Acre, 545, Bairro Rodoviário, CEP 48é6iEF-8~:=I===I==.:. 
Paulo Afonso/BA, de modo a atender toda a comunidade envolvida, em c6nformida 
com as determinações dispostas na Lei nO: 9.612/98 e demais instrumentos legais 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, 
especialmente a Norma Complementar 01/2004 e o Aviso de Habilitação 01/2009, A 
presente Ata atenderá o disposto no item .2.4 da Norma Complementar n° 01/2004. Pelos 
constituintes foram extemadas palavras no sentido de que esta entidade seja um 
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1.Jlli"/A LENY J'iAnsTA iWWOS DE [!JU!f1J\'S 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO Oticla!á 

Rua Acre, 545, Bairro Rodoviário - CEP: 48600-000 - Paulo Afonso/BA. 

instrumento de cidadania que venha a contribuir com a sociedade local, regional ~< "'''''''''''''-''\:\ 
nacional, em parceria com outras entidades na busca do desenvolvimento sócio:";' ... 1'1 .... ~ 
ambiental e cultural de toda comunid~de p~ulo~f?nsina. Nada mais havendo a tratar, o~ .... -tlv.- /' 
trabalhos foram encerrados, e a mIm fOI soliCItado lavrar a presente ata, que sera \.",. "",i' 
Registrada com o Estatuto, em folhas soltas no Registro de Pessoas Jurídicas desta ',,,,,,,,,,,,," 
Comarca, para efeito de Constituição conforme a Lei n° 10.406/2002. 
Paulo Afonso-SA, 10 de maio de 2009. 

Marcondes Francisco dos Santos: 

ria Neuza dos Santos: 

Gilson Cândido de Oliveira Júnior: 

Isabel Gomes de Souza: 

Paulo Marcos da Silva: º 
Waldeir Simião Ferreira: 

Kécia Priscilla Santos da Nóbrega: 

~ERVlÇO PÚBLICO FEDEHAL 
Ministério das Con1llnicaçõe~ 

CONFERE COM O ORIGINAI 
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RELAÇÃO NOMINAL DOS ASSOCIADOS DO 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO",o""""""""~""",o' 
CNPJ: 10.873.045/0001-24 ,0,1 IJ} .. ,_"\ 

':' '.' fh. J 
.. , ... ........ j/ 

1 )Marcondes Francisco dos Santos j . brasileiro, solteiro, administrador e 
contabilista, portador do CIRG: 3176099-SSP/BA, CPF: 374.208.525-53, residente 
à Rua São Francisco, 156;' Centro, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA. 

2)João Ferreira de França Júnior, brasileiro, divorciado, contabilista, CIRG.: 
4197269 SSP/PE, CPF: .774.636.254-00, residente à Rua São Francisco, 156, 
Centro, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA. 

3)Gilson Candido de Oliveira Júnior, brasileiro , solteiro, instrutor de trânsito, 
CIRG: 685087000-SSP/BA, CPF: 006.500.355-18, residente na Av. Maranhão, 01, 
Capuxu, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA. 

4)Maria Neusa dos Santos, brasileira, solteira, Professora, CIRG: 2433265 
SSP/PE, CPF: 510.~15.635-91, residente à Rua São Francisco, 156, Centro - CEP 
48600-000, Paulo Afonso/BA. 

5)lsabel Gomes de Souza, brasileira, divorciada, Administradora, CIRG: 1126219 
SSP/AL, CPF: 814.664.714-68, residente à Av. Maranhão, 01, Centro, CEP 48600-
000, Paulo Af.onso/BA. ",.,' " . ".: '.' . 

'6)Paulo Marcos' da $ilva, brasileiro, casado" técnico em agropecuária,,' CIPRG.: 
'19.015/TD CREAlBA; ÇPF: '1'68 .. 699.315-34; residen'té à Rua Marechaf C'osta e 
Silva, 362, Centro, CEP 48600-000, Paúlb Afonso/BA. 

7)Kécia Priscilla Santos da Nobrega, brasileira, casada, estudante, CIRG.: 
1153392054 SSP/BA, CPF: 008.677.615-04, residente à Rua São Francisco, 156, 
Centro, CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA. 

8)Waldeir Simião Ferreira, brasileiro, solteiro, instrutor de trânsito, CIRG.: 
687666376 SSP/BA, CPF: 776.167.825-15, residente à Av. Maranhão, 01, Capuxu, 
CEP 48600-000, Paulo Afonso/BA. 

.;", 

~ERVlço PÚBLICO I=EDÊm 
Ministério das ComuniooçOe~ 

CONFERE COM O ORIGINA, 
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~ERVlÇO PúSUCO FEÓÉHAt. 
Ministério das Comun~~ 

CONFERE COM 11 OOIGINA. 

3 O JUN 2011 
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• ". "-! ~ERVlÇO PUBLICO FEOEKAl i 
Ministério das Comun~. 

CONFERE (/W 0. ORIGINA, 

3 U JUN 2011 
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~ERVlÇO PúSUCO FEDEt<Al 
Ministério das Comunica~' , 

CONFERE Ct", I ' .... r1RIGlNA. 

3 O JUN l011 
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DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
) qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 

Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, declaro para os devidos fins que o 
endereço completo da sede da entidade é na Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, Paulo 
Afonso/BA - CEP 48609-590; 

) ) 

Paulo Afonso-BA, 02 de junho de 2009. 

ep sentante 

t:ERVIÇO PúBLICO FEÕÉAAl: 
Ministério das Comunicaçõe. i 

CONFE"E COM <) ORIGINA. 

3 0I JUN 2011 

,r--

\ 
Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX- 75 -99433139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br 



j ) 

DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, declaro para os devidos fins que todos 
os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estaçao ou,­
seja, na área urbana da localidade . ... 

Paulo Afonso-SA, 02 de junho de 2009. 

.. , ..... . 

~ERVlÇO PúBLICO FErikAl" 
Minist~rig das Comunicaçõe~ " 

CONFERE COM O ORIGIN!v " 

3 ~ JUN 2011 

\ 
Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX- 75 -99433139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br 





DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
) qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 

Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, c;leclaro para os devidos fins que a 
entidade não é executa . de servi de radiodifusão, inclusive 

I ) 

comumtaria, ou de qualquer s~~ ~ =~=: S:~ d~ te eVlsao me lan e 
assinatura, bem como a enti d :: t:;: :;~~ I ladro direti ou ãe 
associa os, pessoas que, nessas condições, artici em de outra entidade detentora e 
outorga para execuçao e qualquer dos serviços mencionados. 

Paulo Afonso-BA, 02 de junho de 2009. 

'11f:w.A- 'YlJf:. bítE d..9;> Ó'tNtt?J 
Re res tante 

I""C-.ERVIÇO--PU ...... • e-LIC-O-F-eÓEKAl 
Minis1ério das Comunicaçõe~ 

CONFERE COM (\ O~IGINA, 

3 O jJUN 1011 

Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX-75 -99433139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br 



DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
) qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 

Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, declaro para os devidos fios que o 
nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária 
P@lo Afonso FM. 

I ) 

Paulo Afonso-BA, 02 de junho de 2009. 

~E!fY'Ç? PúBLICO FEÕ~ 
MiniSténo das Comunicaçõe.: 

CONFERE COM o O~IGINÀ, ' 

3 JUN ZOl1 

( 

\ 
Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX- 75 -99433139; 
Correio eletrônico (e-mai/):radcom.aliancafm@correios.net.br 



) ) 

DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, declaro para os devidos fins que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

Paulo Afonso-BA, 02 de junho de 2009. 

~ ~~dmSq& 
R es tante 

~ERVlÇO PÚBLICO FEÕEHAL' 
Ministério das Comunicaçõet . 

CONFERE COM () ORfGiNA. 

3 ! JUN 1011 

\ 
Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX- 75 -9943 3139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br 



DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, declaro para os devidos fins que as 

.. ) coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 09°S 26': 09,3" de latitude e 
038°W 11': 53,2" de 10ngitLlde e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, Paulo Afonso/BA - CEP 48609-590. 

) ) 

Paulo Afonso-BA, 02 de junho de 2009. 

p sentante 

C:ERVlÇO PúBLICO FEÕEKA!· 
Ministério das Comunicaçôe~ 
CONFE~E COM () ()~'GINAI 
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Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX-75 -99433139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.a.í.ancafm@correí.os.net.br 



) ) 

DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, declaro para os devidos fins que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada. 

Paulo Afonso-SA, 02 de junho de 2009. 

000 

CERV/ÇO PÚBLICO FEDEKAL 
Ministério das Comunicaç6e. 

CONFF..RE COM () ORIGINA: 

3 O JUN ZO!! 

Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX-75 -99433139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br 
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DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, CPF: 510.815.635-91, RG: 2433265-SSP/PE, na 
1 qualidade de representante legal Do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 

Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, declaro para os devidos fins que a 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinaçao ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

I ) 

Paulo Afonso-BA, 02 de junho de 2009. 

; c:'ERVlÇO PúBLICO FEÕEt<Al 
, MinislP.río das r~.,municaçõe~ 
, CO~lr', -' ' "~IGINAI 

Endereço para correspondência: Rua Acre, 545 - Bairro Rodoviário, na cidade de Paulo Afonso, 
Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX-75 -9943 3139; 
Correio eletrônico (e-mail):radcom.aliancafm@correios.net.br 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de ComunicaçlJo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de ComunicaÇ§o e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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MlfIDamos ainda. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de ComunicaÇão e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

N" 

Afirmamos ainda. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-AmbientaJ de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. . 
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Af1l1Ilamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaç§o e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse.executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ,; 

C­

= :;;;:: 
r-..:> = 

v-~ 
. -:~.-/~~-~~\ 

~~} 
'. ? 

# 
''-'''_.-,-._~-r.~'-



J J 

Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos ternlOS de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio .. Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio .. Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

N' 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n!:! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçilo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aflfmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de ComunicaçiJo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

N" 
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AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambienfal de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, 

N" 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl!. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaç§o e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçilo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!:! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçllo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o rt<1Sso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

N' 

01 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

" 

(")0.-0 

o ~ ffi' 
~gC:: 
o~n 

___ OE o 
___ ;%I::>. ;:H 

52 O' -$ m: 
i~;; 

" 

\J :::. ;)0 

.-.. ,.;" 
.<''''~í ~-

( ~! . '\~C.E. - rlf 
Ê - Cd 2! iJ;l • 
õ ' ; &:. o--
\! : _ ~ <\W~~ 

-~ Q' 

~-' -$" 



"'-../'i o 

Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de ComunicaçlJo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto ftfanoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço .... 
de Radiodifusão Comunitária. 

Mu:'ttlamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Ins'tituto Manoel Francisco de ComunicaÇ§o e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçíio e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

N' 

01 

Afrrrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço .~'."-
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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02 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçilo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçijo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLt;~TIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaç§o e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11\ /li}, 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
191 ATO 
20lG 

Ãl _. 

mO 

~ 8~~' = :s:::oc 

~ o~ 8" :=: ~~. 'T, 

'" _ (5 g gj • . ' __ ) z~. rr."; --, -~---'-
\J --:; DL-o' 

/>,.~" -I., 

\~1~ 



v v 

Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

tn c. 
(') :g. ;g. 
~cn~ 

~ o~n 
=> 3 o ___ o § "'TI _ ;;o _. m l 

G5g Cf _'§.~' dO ~ .. ~. V 

~ 
mo. f1.ao.~~ ~, 

._.."" te 
/i 2'! '..., (Iv: ~ I{" 
j; ,- \f i2 ~ 
i~ ; L., 
" ~~E~ 

\.1$o!~ 



-
u 

~u 

Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçjo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

N' 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, ~emonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçiio e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Co­
= = ......, 
c:::> 

~Õ·b 
(") €i} ;,g. 
O<nCll 

S:bl~ 
0 3 0 1 
~~.'" . c;2gj, 

____ ~z~!....'r_; _. ___ ~. __ .. _._._~. __ ~_._.~. 

\j -::; .,)..0-

....•. _~.\ .:t:.-_.~-

{ . i ( .,.~v~~~ fJ 
'~ " .-..ft. o : ' ' Oj -...t . .st; f'..'\ ., ' ~ci ,-f 
.: '~... A~ 

r..Jt'9~J!~rç .. -?~} 



\...,/ v 

Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçiío e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicàdos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçao e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienfal de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N' I NOME LEGíVEL I IDENTIJ5ADE I ENDEREço /CEP I ASSINATURA 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de ComunicaÇlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. -

Afrrmamos aindaque os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaç4o e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO·DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-AmbientaJ de Paulo Afonso, que tem por interesse .executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnv A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaç,o e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇQ/CEP A -;ASSIN~ 
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Anexo 06 -MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sóclo-Amblental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" I NOME LEGíVEL IDENTIDADE . I ENDEREço ICEP -- ------
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçlo e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 D MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

.~'. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n!! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicaçiio e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
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Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Cooperativa d~ Trabalhos Multiplos de Paulo Afonso, Inscrita no CNPJ sob o ng 

04.897.941/0001-20, com sede na Rua Marechal Teodoro da Fonseca, 204 - Terreo - Cleriston 
Andrade, na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia, CEP 48600-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
Instituto Manoel Francisco de Comunicllçll0 e Desenvolvimento Soda-Ambiental de Paulo 
Afonso, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Pauio 
Afonso - BA. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Paulo Afonso-BA, 13 de maio de 2009. 

. Representante da Entidade 

Nome do representante legal: Flávio Rogério Feitosa 
CPF: 777.448.025-00 

....... ." " 

"~ERVlÇO PÚBLICO FÉDEr<Al. 
Ministério das Comunicaçõe~ 

CONFERE COM O ORIGINA· 

N ZOll 

ATENÇÃO: Pam ser considerada vúlida. esta dedaraçiio deverú ser w:ompanhmla de ~ópia uutenticmJa do comprovante de illscriç{io 
no cmlastro Nacionul de Pes~oas Jurídicas (CNP.li e da Ata de 1':ldçiio ou do Termo de Posse do Dec\anlllle::. 
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C~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~ 1\1 '\J, 

Page I of. JFI~'U- a 
'ff~1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral >=-~~'\ 
Contribuinte, 

'Ilh, . 

l'''l ti. 
(~ .. ·~.:2_. 

Confira os dados de IdentificÇl.ção da Pessoa Jurídic::a e,.·se.houver qualquer divergência, providencie junto à "", .. ,_ ... -' 
RFB a sua atualização cadastr.al,. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO .-/ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA ] 

~~~9;1~41/0001-20 CADASTRAL 18/02/2002 
'-----'-------./~,.. --'-----

'-N_O_M_E_EM_P_R_ES_A_R_IA_L ____ ~ ____ ~~~~~ __ ~ __ ~~~ __ _L ______________________________ ~J . COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS DE PAULO AFONSO '" . 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MULTICOOPA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - COOPERATIVA .. '.' ".," 
LOGRADOURO . . 
R MARECHAL: TEODORO DA FON~ECA . 

I NUMERO 
204 LC~O=M~PL~E=M~EN_T_O __ ~ ______________ J: , T!=RREO 

/ 

BAIRRO/DISTRITO . 'IL-' M_U_N_IC_IP_IO ____ -,-________________ -'I "~BFA . 
'-C=L=E=R~IS.::.T.::.O=N..::....:....:A.:..:N.::.D.:..:R:..:A.::.D::.E ______ ___l PAULO AFONSO , ~ I ~~~6Ó3-310' 

1 

SITUAÇÃOCADA~ 
. ATIVA L..-

/ I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/06/2009 às 18:30:34 (data e hora de Brasília), 

.:", 

.' 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r---,,--:,--- .,.. _. 
'-:ERVIÇO PÚBLICO ~EDb<AI 
Ministério das Comunica~~ 

CONFERE COM () ()~IGINP .. 

JUN 2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Com provant... 5/6/2009 



·) 

) 

"arUJfll)rqJf1'lY'\:;JIWof'!l/f;!tJltu"'~.""I"f\Wi!~. V'J ç. 
Tltuloo. DoCUnlOllt08 f1 PSijijQaa JurldIQ .• -Lr ::.1l 

P!luII',lAfo~. 9A \LA r.~' if 
MAFNA LENY ElAllSTA BARROS DI: f'~ ~ 

OIiclllla ~~,_,,~g 

Ata da Assembléia Geral Ordinária,da Cooperativa de (~~~\ 
Trabalhos Múltiplos de Paulo Afonso - MUL TICOOP A. \ .. _tf-" 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e oito, na cidade de 
Paulo Afonso , Estado da Bahia, reuniram-se os cooperados da Cooperativa 
Multicoopa , para realizarem a eleição do Conselho Administrativo e do 
Conselho Fiscal, para o mandato de dois anos. Observando a presença de 
fórum legal dos cooperados para devida iniciação da votação. Foi chamado para 
coordenar os trabalhos o secretario Marcos de Souza Dantas, que procedesse a 
eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal , conforme dispõe 
o estatuto , em seguida foi procedida a votação , ficando a Administração e 
Fiscalização da Cooperativa composta por; PLesidente Flavio Rogério Feitosa 
da Silva, Vice - presidente Jandirson Campos Torres e Marcos de Souza 
Dantas ; Consclheiros Vogais : Adeliomar Maia Almeida e Pericles Souza de . ~ 

Carvalho ; Conselho Fiscal (Efetivo) Jorge Aleixo dos Santos , Rita de Cassia 
Alves da Silva e Osler Maia de Oliveira; Conselho Fiscal (Suplentes) Francisco 
Daniel Vieira Dantas , Carlos Augusto de Souza e Gutemberg Gonçalves de 
Espindola. Como ninguém mais desejava fazer uso da palavra o senhor 
presidente encerrou os trabalhos desta Assembléia Geral Ordinária do que, para 
constatar, eu , Marcos de Souza Dantas, secretario, lavrei a presente ata que, 
depois de lida, votada e aprovada, vai assinada pelos cooperados presentes . 
Rita de Cassia Alves da Silva 
Paulo Marcos da Silva 
Rita de Cassia D. C. da Silva 
Adeliomar Maia Almeida 
Marcos de Souza Dantas 
Dieide Teixeira Lima 
Francisco Daniel Vieira Dantas 
Osler Maia de Oliveira 
J andirson Campos Torres 
Carlos Augusto de Souza 
Pericles Souza de Carvalho 

1\(; 18 O Pessoas Jurldlcas - PaulO Atons ......... ..--... 

Protocohtdo sob n.o_:!J..:...· ,_S--",,-..!.-_ 

RegIstrado sob n. O fls.-=-

RegIstro das Peesoas Juridlcaa. 

Averbado {hJ~- 6g0 ~. Stv/5g. L Ii-O&, 

Jorge Aleixo dos Santos ~? 
Flávio Rogério Feitosa da Silva Of~clal/.t..:.J.~',I.I.I,I..-I/:f-.:;.:.11.:.<.fv~~=~""""","""",-""",,,""""~~l1l~ 

'J ~~o d. 0[9 . Gu, temberg Gonçalves de Espíndola ...:~~~ Afon.o._ d8~ -
Genf(J(.'KI ;-:SRVlÇO PÚBLICO FtDt.r:· 

ClCero Santos So ~ Certifico que esta . é (é~ Ministério das Comunica~'t 
Il! fiel elo original que f .. apresentado. CONFERE U .. ·· . ':RIG1Nl. 

"I i Petrol.ina-PE .. lb l._.da~ 1 
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MANIFESTAÇÃq bE ENlIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

'~, .. " .. -. 

6QS C.
O ~. ~ 

A LDPA - Liga Desportiva de Paulo Monso, Inscrita no CNPJ $Qb, o ~o. 14.724.983/0001-13, ~~ J 
com sede na Rua Carlos Berens~ser, 134 - CHESF, na cidadç de Paulo Monso, Estado da Bahia, 0é',s> UI ~ 
CEP 48600-006, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrados no - s0 

órgão competente, vem, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Instituto Manoel Francisco de Comunicação 
e Desenvolvimento Sócio-4.mbiental de Paulo Afonso, que tem por intere&se execJ,Jtar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitári~ na cidade de Paulo Afunso - Ba. Afirmo ainda qu~ a sede desta 
elltidade '~e situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Paulo Afonso-Ba, 13 de Maio de 2009. 

~JkiMt2a~ 
/~~entante da &rtidade 

--

Nome..do representante legal: Jorge José Nascimento 
CPF: 439.02~.954-51 

.1 

CONFERE CO~A (') ORIGIN' .. 

A1WÇÃO: Para ser considerada v~da, esta declaJação deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante de inscrição 
no cadastro Nacional de PessQaS Jmi~ (CNP}) e da Ata de Eleiçãqou Termo de Posse do declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ,,;'" óas C, 
---------------------------- ---------------------------------~,~J~ ~ 
Contribuinte, ':5 Riib;~ ~ 

~, se~Q 
Cbnfira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/0211980 

N.OME EMPRESARIAL 

IJGA DESPORllVA DE PAULO AFONSO LDPA / 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LDPA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais; esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~ GAL CARLOS BERENHAUSER 

I ~601-190 I BAIRROlDlSTRrro . 
ACAMPAMENTO CHESF 

I COMPLEMENTO 
SALA 

I MUNIClplO 
PAULO AFONSO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/1999 

:,~ ) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~OESPECIAL I ~ srrUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 06/06/2009 às 10:48:46 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/0612009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 

'SRVIÇO PÚBLICO ~EDir<AL 
Ministério das Comunicaçõe' 

CONFERE COM O Ojl{tGINA 

3 O JUN ZOl1 
/ 

6/6/2009 
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Maria LenV·.lIim5la.D.<n'Võ> - •• -- "." . . '. 

ATA DE ELEIÇÃO DA LIGA DESPORTIvA DE PAULO AFON§t1ala,Déslgnada /~ 1N1t,. '\\ 
{)ai ~. _t~. ' 

'i ,~ 
'\ '."-" ", 'V',: :,- -

'.. , Aos dez dias do mês de janeiro, de dois' mil e sete, no Auditório hd:son~ .. o.,,,: 

Teixeira Barbosa, às I9h30inin horas,. em Assembléia Geral, Pyjrrl:)_,~~~~f------

ordinári~ para eleição da Diretoria da Liga Desportiva de Paulo Afonso e ~ :il' -g i 
~ú ~ .~.~ Conselho fiscal, com as presenças dos presidentes de clubes, na suamaiori ~ -§ ~ .c3 

absoluta, aptos a votar, comexerçãodâ Rondon. Em base no Edital d I '~ ~ ~ 
\::n tD ~ convocação, a comissão e1eitoral do; pleito, iniciou os trabalho :\~' ·fi ~ ~ 

Preliminares, ·para que a eleição . fosse realizada 'normalmente em p. rimeir ';;; ~ VJ ~2 
.~ ~ .co ~ 

estância: Reaberto os trabalhos em segunda chamada, foi recebido :' "~ "t'" :i? 

'requerimento feito pelo Palmeiras Fútebolclube; tendo·como presidente, 
Senhor Antopio Galdino de Souza, ·para . cancelamento- daeléição,onde 
mesmo foi indeferido pela comissão alipresente, .. ,porunanimidade.:-Iniciad 
o processo de votação, e após apuração, o resultado final,. ficoú,daseguint B ' 
maneira: A·Chapa 01- obteve,OI (um voto), para Dfretória executiva e 01'-'­
(um voto) para0 Conselho fiscal; AChapa;02obteve08 (oito votos) para 
Diretoria ~xecutiva, e 07 (setevotósX'paraConselliofiscal; 'e a Chapa 03, 
não obteve' votos, nem pata executiváei,nem:para o Conselho fiscaL· Houve 
91(um voto),,~embrancoparao conselho ,fiscàt Diante do exposto, fica 
declarada a Chapa02,,(Transpar.êJlcb)'ivencÇd9rada eleiÇão,da Liga 
Despôrtiva'de Paulo Afônso,pâtao:rD~;n<kto,2()67,a2ÓlO; d8ndo-se por 
encerrado a.eleição, às .20h36minutos,·~hiliio1UpldQ'âbaix(). os diretores que 
fazem parte da Diretoria executiva eCotÍs~lh() Fiscât ' 

DIRETORIA EXECUTIVA: 
-. ~residente:! .. , .. ! ............................................. ~orse José Nascjmento . 
- 10 Vice''''':: :Presldente.. ........................ ............. Heleno Lopes da silva 
- 2°Vice-~esidente ................................. ~ .• :, .... Marcus Vinicius A.Teixeira 
- Diretor do Departamento Administrativo.: .... Jose Gomes 
- Diretor do Departamento Financeiro.,.,; ... ~ ..... AdonelGomes Junior 
- Diretor Secretario ................................... ~ . .i •••• AlcirioCo.rdêiro'Vi13, Nova 
- Diretor do Departamento Jurídico ............ l.. .. Edílson:FerrelrádeSóuza 
- Diretor dó Departamento Social ePatrim.:....Paulo"Roberto 
- Diretor 'do Departamento de ReI. PUblicaS .... Ant6.ruo:CatlosZucl:i 
- Diretor do Departamento do de,Árbitros .. L..··EdváI4d,';gil:v:â!fS~tos 
.: Diretor do Departamento de Futebol.. ..... ,:.... Jose Niváldo M;Castro 

, - Diretor do Departamento deFutsal ... : ...... ;.~ .•. ' .Jose';~ãs,Neto 
- Diretor do Departamentode:Basquete ..... ~: .. "Crisiíat1~:pereiIá-da-Silva 
.:. Diretor do Departamento deHandeboL .. :L .• ;;MoâÓir-Ramos 
- Diretor do Departamento deNatação ... ~ ... .'....Ji@Jib;A1~ântarade Farias 
- Diretor do Departamento de V oleibol........... SilvanéldeNunes da Costa 

, - Diretor Coordenador ................................. ~ .... Badêga, 



) 

CONSELHO FISCAL: - Genivan Luiz da'Sil:a 
- Quitéria Maria F errerra 
- Renivaldo José Ferraz 

tos Alves 
Ten' ·0' 
I 

PreJlDtado 

----~----------~~~~~~~~~~~.I -

, . . 

.' ~-

:~Jh:t~:;IJ;J)t(!:C- .01 .. 

t·; .• 

~;SRVIÇO PÚBLlCOFEDt:~ 
rAinistério das Comunicaçõe' 

CONFERE COM O ORIGIW" 

t=~===..; ... 
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MANIFESTAÇÃO DE ANTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS ~~": ~:--~~ ... \ 

A Associação dos Criadores e Produtores da Fazenda Zé Dian - Xingozinho, inscrita no CNP J 

sob o nº 03.899.737/0001-86, com ,s'ede 'ú'i:{pÓ,i't:Jádo xingozinho, zona rura'l,na cidade de 

:'Pa'ul~Afor.1~'o:Estado da ,B~hia,CEP 48600-000, entiçJade 'sem fins lucràtivos,legalrn~nt~ 
cOnstftdída e devidamente r~'gistrada tID, órgão' .competente,vem nos termo~ de -,que''tráta 'o 

subitem 7.2.4 da Norma complementa~ nº 1/2004, 'de'monstr~r seu total apoio á iniciativa 

do Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Socioambiental de 

Paulo Afonso, que tem por interesse executar o. serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Paulo Afonso- BA.Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do serviço . 

Paulo Afonso-BA, 13 de maio de 2009. 

Representante da Entidade 
.. ' . .~'. . 

,," .;' 

':.'\. 

Nome do represental)te legal: Francisco Daniel Vieira Dantas 

'~.J CPF: 824.061.385-34 

.t.', '. " .' ' .• ~: ': .: ." 

~E.RVlÇO PÚBLICO FEDf:rcAi. 
Ministério das Gomunicaçéc' 
CONFERE~M O ORIGIN:o' 

'·AT~NÇAO;.' ~'a~a' ser considera~a' váiid~,esta ,declaração' ser acof11pa\lhada 'de cópia autentica'd~ do c mprov~_ 
insériçâo'~~ cadastro n~cio~a'l de ~esso~s jurídié~s(é:i\iPJ) e da afa q.~E,leição ou doTer;"~ d~ posse do Decla ante' . 
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Q. - • OfIcIaIo 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
CRIADORES E PRODUTORES DA FAZENDA ZÉ DIAN. 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e sete, na cidade de Paulo 
Afonso, estado da Bahia, reuniram-se os associados da Associação de 
Criadores e Produtores da Fazenda Zé Dian, para realizarem a Eleição da 
Nova Diretoria e do Conselho Fiscal como rege o estatuto. 
Foi chamado para coordenar os trabalhos o secretario desta Assembléia 
Geral Ordinária. O coordenador determinou que procedesse a eleição da 
Diretoria e Conselho Fiscal, conforme dispõe o estatuto; procedida à 
eleição à votação, ficando a Administração e Fiscalização da Associação 
composta: Presidente. Francisco Daniel Vieira Dflntas~ Vice-presidente. 
Edson Piancó de Lima; Secretaria. Marileide Bezbrra dos Santos; Segunda 
Secretaria. Rita de Cássia Alves da Silva; Tesoureiro. Waldeir Simião 
Ferreira; Segundo Tesoureiro. Kécia Priscilla Santos da Nóbrega. E 
Conselho Fiscal Efetivos: Rui Campelo de Menezes Júnior, Jose Gilson da 
Silva, Gilson Cândido de Oliveira Júnior. Suplentes: Jose de Souza Lima, 
João Carlos da Silva, Orlando Lino dos Santos. Como ninguém mais 
desejava fazer uso da palavra o presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembléia Geral Ordinário do que, depois de lida, votada e aprovada vai 
assinada pelos associados presentes. 
Marcondes Francisco dos Santos 
Paulo Marcos da Silva 
Edson Piancó de Lima 
Rita de Çássia Alves da Silva 
Waldeir Simião Ferreira 

"'''''''-=''',," I,r "., 

I Fi.---, __ '~1 
~\ ;' 

\\;:::: .• ~.: ... ,"._,.~,;::;",/ 

Gilson Cândido de Oliveira Júnior 
Jose de Souza Lima 

Reglatrado aob n.O fls.-=,.. ao L-_-__ 
1 

Kécia Priscilla Santos da Nóbrega 
Leonardo Alves da Silva 
Jailma Cordeiro da Silva 
Isabel Gomes de Souza 
Naiara Nascimento Santos 
Stênio MareeI Gomes dos Santos 
Ruy Campelo de Menezes Júnior 
Jose Gilson da Silva 
João Carlos da Silva 
Orlando Lino dos Santos 
Francisco Daniel Vieira Dantas 

Reglatro da8 Peesoas Jurfdlcaa. 

, Averbado fN:§}~ 59t,~. J-tO" .. 

~Ot"",-
Ministério dRS Comtmicaç&:· ; 

CONFERE COM O OP'GtN~,' 

3 O JUN 2011 li 
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CQmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica. e,.sl;). hCluver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. .' .... '. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.899.737/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 25/05/2000 

NOME E'MPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS CRIADORES E PROD. DA FAZ. ZE DIAN - XINGOZINHO, 

I!!~.L.~.o0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO .,", '" ':", 

I LOGR/(DOURO .' 
POVOADO XINGOZINHO 

I NÚMERO 
S/N I COMPLEMENTO J 

CASA . 
~-~~-------~~-

I CEP 
48.601-190 I BAIR~~IDISTRITO ,. '. I I MVNIClplO 

L... S,,-,E=.:D:.c:E=--_· ________ -.J ~AUL.:O AFONSO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/06/2009 às 18:28:28 (data e hora de Brasília). 

.: .... :. " 

I~ 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL .] 
25/05/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

'~l::RVIÇO PÚBLICO F€OEr<Al 
Ministério das Comunicaçãe· 

CONFERE COM O ORIGINl .. 

3 O JUN ZOl1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuri di ca/CN P J/cnpj reva/Cnpj reva _Com provant... 5/6i2009 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026923/09 Localidade/UF: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

Aviso: %&'1BIE~61Ing~fo~uL~~fo~~~5é Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S2609 09S2422 
Distância A:B 3.7800000000 

(IBGE) 

---.. Longitude 38W1153 38W1253 
1 

~ 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53640.001274/98 2.910,00 EMA 

53000.022950/08 3.090,00 EMA 

') 53000.000190/03 3.170,00 PAN 

-r"'" 
53640.000549/02 3.170,00 EMA - .. _,.; ,. .... 
53000.036328/09 3.780,00 ;cl3!~Ç? PUBI.I,CO F~Ot~,l t 

~lntSteno das (;omunlcaçoo: 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
CONFERE COM () ORIGINP 

3 ~ JUN Z011 

~ 
--

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal iV'fAVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? \ Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. \1 Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
.- Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário 

25/09/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026923/09 Localidade/UF: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

Aviso: %ffBIEfiJ6h~Pa~fo~UL<1~fo~~~~ Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. Entidade possui concor n 

.. ) 

25/09/2009 

~SRVlÇO PÚBLICO ,!EDErtAL 
Ministério das Comunicaçoc, 

CONFERE COM ('l ~IGINP,' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES S - ~0 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nO CJ~ atéjj3, e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo . 

Brasília,j S de novembro de 2009. 

~l~~~A 
Chefe de Serviço 

PeJro 1bu.I.ü .~.,~; !l/i.O 

Chefe de Sel'tfiç9 ele Radiodifusão CornunttiM'~ 
'Mat., , 3119"':; 

SEVEXlCORAC/úE:.úC/SC 

'~l?RVIÇO PÚBLICO FEDtrv{!' 
Ministério das Comunicaçõe: 

CONFERE COt.! '"1 ORIGINI' .. 

3 JUN ZOl1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

53000.026923/09 Localidade/UF: Paulo Afonso/BA 

INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

%rfBIE1ifúb~&~fo~UL~~fog~O'~ Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

09S2609 09S2422 

38W1153 38W1253 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

3.7800000000 

Longitude -, 
.~~~========================~------~==================~~, 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.036328/09 2.510,00 EX1 

53640.001274/98 2.910,00 ARQ 

., 53000.022950/08 3.090,00 EMA 

Jr-------------------------~------------------------+-----------------------~ 
53000.000190/03 3.170,00 

53640.000549/02 3.170,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário 

11/12/2009 

PAN 

E ~V1ÇO PoêiJcõF~Df: r\AL 
iVt;lf;~lCllV Uffil ~IIIUIH~Yn.!: 

CONFERE COM O ORIGIN! .. 

~ n. 111M 7nl1 
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\ Sim 

\} Não 

Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026923/09 Localidade/UF: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

Aviso: %fj'1BIEIiI6b~g~fo~UL~~fot>~8ó9 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M. N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. ***Entidade possui c rentes. 

11/12/2009 

~f.RVIÇO PÚBLICO FtDEr<AL 
i.1inistério das Comunicaçõe, 

CONFERE COM O ORIGIN!o' 

3 JUN 2011 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO El\-f APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO:~~~~~~~~~~~ ____ _ 
LOCALIDADE: /UF: " BA 
ENTIDADE: • cJ-.,... Go~~ ..!L-

~ ~~-tA-~ oU.. f~ A~'W>-O 
, ,Aviso: c::2 8 Publicação no DOU do dia :/..2/'DSl.s:ft-Prazo expirou em: _/o"t/JfJ!L. 

Frente a análise inicial, cuja r fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas peJa 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. >( 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e O devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se at~ Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome !Q completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: tO Xl 

f) 
~ -

Obs: não foram validadas manifestações às fls 
r:SRVIÇO'PÚ"BUCO ·.~EDtKAi 

as , rAinistério das CorrwnicaÇÕt; 
considerando a falta de CONFERE COMO ORIGINi' 

~ nlllN 7nll 
I' 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

\ , 
. 

" . ~. 

.' 
.; 



2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apolO coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad'as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidanlente registrada, Entendendo-se que: 

) - Endereçamento valido e aquele que indica ó endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 10 nome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 1 ,4~o Xl 

OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls_ , 
considerando a falta de . 

) 
) 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 

Sim Não 

~ 
Quantidade Declarada 

j. ~4o , 

Quantidade Validada 

j ·~~O 

i·Y~O 

r:SRVIÇõPúsI.lC0 ~'tDtr<Ai. 
i;iinistério das Comunica~' 

CONFERE COM O ORIGINp· 

JUN 2011 
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Sim Não ~~ 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e I-------!------ t'" 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a f 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o Iti 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do >( I';:; 
representante legal. ~ 

I
,,' 
;~: 
~~ 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Quantidade declarada tJi 
.-< 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

o~, 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1---:-__ :-:--:-_--,-,---,-,-__ 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
-O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, ________ , considerando a falta de 

Despacho de contag.em de manifestações em apoio 

/'''U __ ,_ . 

• :[='RVIÇO PÚBI.ICO .:tDtMi. 
Ministério das Comunicaçôt· 

CONFERE COM O ORIGINt\ 

JUN 1011 
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4 - Màn:ifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de y requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral . Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
o1? preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas . 

e cuja Ata esteja registrada. 

) Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório, 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 (fJ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

d.?o ~ IV~ e.o-w4a- 6N Mo-- ~)é.~ a...o (?~ 

I' .. .. 
L· 

NÚMERO TOTAL DE MANJFEST AÇÕES VALIDAS: i'. 

, ) 
)--

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

O 1,4~o iS" \ 

O /, Lt 55 r 

I· 
fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS I

'· .. 
! ' 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma :y-área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades, (<< ,OY), (".r.,:, 

101'101 'r ~ '· .. 'n,"1'/'\ 
'*. 'y " ..... , . 

!', 

3 O JUN 2011 
Despacho de contagem de manifestações em apoio 



) 

)) 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios d~ 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especia.I.IDente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de marnfestações em apoio 

Brasília, 1L de~ de 20J.9 

r:~RV1ÇO PÚBUCC ";?tDtr<Ai 
iv1inistério das Comunicaçót·· 

CONFERE COM O ORIGINP .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO~ 0(,; /20 I O/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de fevereiro de 2010. 
À Senhora 
MARIA NEUZA DOS SANTOS 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso. 
Rua Acre, nO 545 - Baino Rodoviário. 
48.60~-590 .. Paulo Afonso .. BA 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.026923/09, infonnamos a V. sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta fonna e de acordo com o subitem 10.2 da Nonna Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Processo 

53000.026923/09 

53000.036328/09 

53640.000549/02 

53000.022950108 

Relação de participantes 

Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

Instituto Manoel Francisco de Rua Acre, nO 545 - BailTo 1.455 Pontos 
Comunicação e Desenvolvimento Rodoviário. 

Sócio-Ambiental de Paulo 
Afonso 

Associação Comunitária do Rua São João, nO 778 - Bain'o 1.176 Pontos 
BailTo Tancredo Neves III Tancredo Neves m. 

Rádio Comunitária Maranata FM Rua Várzea, SIN°, Qd. 87, 792 Pontos 
Lote - 23 - Cardeal Brandão 

Vilela. 
Rádio Comunitária Boas-Novas Rua Noé Pires de Carvalho, na 782 Pontos 

63 - Centro - (endereço pl 
correspondência) 

{ ~~~·~··_·"--1 
9 j 

I ll.. oZ, (O " 

r::~RVIÇO PÚBUC~' .:tLltr<Ai 
iI1iruslério das Comunicaçét' 

CONFERE COM ~Nt~. 
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No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
infOlmamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais conCOITentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
. CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 

ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d","e","g", 

"h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da NOffi1a Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da Rede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arqui~ament~ dos processo.s das ~ntidades incorporadas}-~_ .• ,,, •. ; -, 
e) havendo alteraçao na drretona da entIdade mcorporadora, os doc 1tf1~RWÇOr!iOO5tlDte~t~~1'\Ai. . 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sMIOIlstérilll G!àS:~~ .. 
diretoria. CONFERE COM O ORIGIN,\· 

Por fim salientamos que: 3 O JUN ZOll 

será assegurado o direito de discordância ou.negativa dos requer 
proposto. L:=~=F====":': 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associaçã 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fa r parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do proc dimento de 
seleção; 

Vaf - Oficio de Acordo - Processo nO 53000.026923/09 - Local: Paulo Afonso - BA 



qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar O 1/2004, ou seja, será aplicado o critétio da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

ANACLE~~E( 
Diretor do Departamento de 

Substituto 

ORDEIRO 
orga de Serviços 

Vaf - Ofício de Acordo - Processo n° 53000.026923/09 - Local: Paulo Afonso - BA 
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Minlslério das ComunicaÇÓ(" 
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INS IITurO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO 
DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações do Brasil 

Assunto: Ref. Ofído nO 806/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC. De 17/02/2010. 
Processo: 53000.026923/09 Localidade: Paulo Afonso/BA 

AlC: Ilustríssimo Senhor Dr. carlos Alberto Freire Resende 
DO. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços / SSCE-MC. 
AlC: Ilustríssimo Senhor Dr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
DD. Diretor Substituto. 
Brasília/DF. 

E 

Em atenção e resposta ao solicitado no ofício referido, declaramos que somos 
favoráveis a associação de interessadas, contudo, não abrimos mão de que 
nossa entidade seja a incorporadora das demais, acaso haja interesse nas 
outras concorrentes. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Paulo Afonso-BA, 17 de março de 2010. 

fVV!GJúCv 111~ ar; ~~ 
M~fia Neú:m CJlbs Santos 

M INIST~RIO 0.0. S COM UNIC.ÍI. OÕE~ 
BRA SrLlA - DF 

53000 01371'1/2010-11 
SEAIP'AISCE CPF:510.815.635-91 

RG:2433265/PE 2:3 .• USt2010-oS:09 .. , ._ .. _, 
r V ÇO PÚBIIr.1" ET nA 

Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvime 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso. 
Rua Acre, nO 545 - Bairro Rodoviário 
48.609-590 - Paulo Afonso - BA 

~::'R I .. ~~;. Lt: L' 

~lirii5lério das Comunicaçõt·, ; 

CONFERE COM O ORIGIW .. 
nto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.026923/09 
LOCALIDADE: Paulo Afonso - BA 
ENTIDADE: Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio Ambiental de 
Paulo Afonso 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

IDESPACHO JURÍDICOI 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que considerando o interesse 
inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas descritas no quadro abaixo, e em 
atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as 
mesmas: 

Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de concretização do acordo 
proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em respeito ao que dispõe o 
subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, 
o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de 
manifestações de apoio, sendo selecionada a . Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio Ambiental de Paulo Afonso 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na ~~#i\/líijhíPiuÇt~[ltr<Ai 
~1inistério das (;omunicaçCt· 

"' ... .. ,'~ ~VM U 1J~'l tNP 

Relação de participantes 
3 O JUN 2011 

Processo Nome Endereço p:l ntuação -" ~~ 
@an testações 

53000.026923/09 Instituto Manoel Francisco de Rua Acre, n° 545 - Bairro \ 5 Pontos 
Comunicação e Desenvolvimento Rodoviário. 

Sócio-Ambiental de Paulo 
Afonso 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo nO 53000.026926/09 - Paulo Afonso - BA 
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53000.036328109 Associação Comunitária do 
Bairro Tancredo Neves III 

53640.000549102 Rádio Comunitária Maranata FM 

53000.022950/08 Rádio Comunitária Boas-Novas 

',,> ..JI 

Rua São João, n° 778 Bairro 1. I'76~nto~~ 
Tancredo Neves lII. 

Rua Várzea, SIN°, Qd. 87, 792 Pontos 
Lote - 23 - Cardeal Brandão 

Vilela. 
Rua Noé Pires de Carvalho, n° 782 Pontos 

63 - Centro - (endereço p/ 
correspondência) 

Brasília, 06de maio de 2010. 

r:8{VIÇO PúBI.ICC ·,~tDtr<ALl 
Ministério das Comunicaçõt': 

CONFERE COM O ORIGINt~: 

3 JUN ZOl1 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.026926/09 - Paulo Afonso - BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026923/09 Localidade/U F: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

Aviso: ~~BIEt-jI6b~Pa~fo~UL<1~fo~~8&3 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

_ (fi 06) art. 20 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

A Ata de Fundação e Eleição datada em 10/05/2009 (fls 11 e 12) e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro A-15 do Registro Civil 
de Pessoas Juridicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei na 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 22 a 109) contendo 1.455 manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(fi 21) "Rádio Comunitária Paulo Afonso FM" 
, 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

~ 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

- fi 18) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

r~a~l1IÇo PÚBI.I( 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução Minisiério das C 
de qualquer dos serviços mencionados? 

CONFERE COM 
(fls 20) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Si~ O JUN 
(fi 05) na 10.873.045/0001-24 - Ativa ( --12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos/art. 12 Validade: 10 05/zD1 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Deàe !'Icao 
Emancipação 

Maria Neuza dos Santos 
510.815.635-91 

Presidente Sim Sim Sim 

1~F:;:j'_ 1~)~;~,~t[rf~j;6,;(r ;:.. ;5<~U 
{'Adll1!OIs1f.?t!V2<' 1::l';!:;:;i;ij(j:~i~;;;'i':i:;;P', :,':;~)Wj;\~.'~!~):,~;jl.0~; -Paulo Marcos da Silva 

168.699.315-34 Diretor de 
Sim Sim Sim 

Operações 

Fiel cumprimento das normas - (fi 19) 
Sede - (1117) Rua Acre, na 545 - Bairro Rodoviário. 

05/05/2010 RadCom Página 1 de 2 

'. 

C ,·EDi: 
municaçõt· 
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/~--------------------~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e?S C~, ,,' 

) 

.......' "">~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~,., IJ q .. ')', 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO !li 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~0~\ .. , t{c# j 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026923/09 Localidade/U F: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO .. 

Aviso: ~ffBIEf\j:I6b~g~fo0uL~~fo5>~0'69 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Relação de associados - (fi 13) 
Comprovante de depósito da taxa - (fi 26) 
Declaração de que a Entidade não possui vinculos - (fi 25) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade não terá que cumprir nenhuma exigência, tendo em vista que o Processo encontra-se Juridicamente regular e instruido. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

.... .; 

"~) 
.~ 

05/05/2010 

I Vil ma Alvareng/í'Fanis 
(Analist~ ) 

o/ilma áe C;:dt:fma :1IJvarenlJe! 1ants 
Chefe de Se,\'I',;" '.;' .. o,:. ;!.:ili.,Oiiu::.&tl :'-"li lIunitána 

rji~iL '; :~.~a:;GO~~ 
SERAC/CORAC/DEOC/SC 

RadCom 

"It 

.. -...-., 

~::'RVIÇO PÚBUr.;C :t:Dtr<Ai. 
iJinislério das Comunicaç&" 

CONFERE COM O ORIGIN/ 

3 O JUN ZOl1 

Página 2 de 2 
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INSTITUTO' MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO· 

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL D~.i~Wk4.A1b9~~9. Ç:,jH 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações do Brasil 

Ref. Processo N°. 53000.026923/09 

A/C: Ilustríssimo senhor Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

SRA. !3fuo. - DF 

. 53000 036684./2010-24-

SEAIP'A!'SCE 

i 9i071'201 0-09 :19 

DO. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços / SSCE-MC 

Senhor Ministro, . 

. Considerando que o Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso cumpriu todos os requisitos legais para o procedimento de 
habilitação para a outorga de serviço de Rádio Comunitária na localidade de Paulo Afonso­
BA', e na fase classificatória esta entidade se dispôs a celebrar acordo, este tornou-se 
impossível em razão de que não houve interesse das demais concorrentes. 

Diante do exposto, não mais nos interessa o dito acordo, visto o desinteresse das partes 
contrapostas, e diante do fato desta entidade ser a melhor representada, pedimos, seja, o 
processo instruído como se encontra, na forma da lei, para a fase seguinte, digo, para a 
apresentação do Projeto Técnico. 

Nada nJais para a ocasião, firmamos o presente . 

Paulo Afonso-BA, 13 dejuiho de 2010. 

~Jf~~~ 
MARIA NEUZA DOS SANTOS 
CPF: 510.815.635-91 
RG: 2433265/PE 

Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso 
Rua Acre, nO 545 - Bairro dos Rodoviários 
CEP: 48.609-590 -:- Paulo Afonso - BA 

DOCUMENTOANEXAOO 
NESTA DATA 

rro;-Viço PÚBI..!C~ 
~iinislério da~ ,.. "!"" 

CONFERF . 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ,~~ /!~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA :t I.ri.f. C~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS j,·f -( :j.) J 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° oi. 6 1 G 120 1 OIRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, rJ!. <1 de ~ de 2010. 

À Senhora 
MARIA NEUZA DOS SANTOS 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE 
SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 
Rua Acre, n° 545 - B Rodoviário 

COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

48609-590 Paulo Afonso 1 BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.026923/09, na 
localidade de Paulo Monso - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

, f. i i Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 

I) 

. to· Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os ítens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOS/SSCE-MC 

r'::8MÇO Púsuçc;i:Ótr<AL! 
ivlinistério das ComunicaçCt· 

CONFERE COM O ORIGtW: 

3 O JUN 2011 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, subalíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: ~ 

b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 

) interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
I ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/!. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

--..,-_ .... 
·"·::'RVIÇO PÚBUC0 d:I>b, 

ivlinistério das Comunicaçi; 
CONFERE COM O ORIGII, 

i 

o JUN 2011 : 
~----------------------------------------------------------------~---4~ I 

----1 d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

....... :-. I 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub ítem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBJ,L da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária . 

r:SRVIÇÔP6BUÇG·;éD~it4;' 
Ministério das ComunicaÇÕt:· 

CONFERE COM O ORIGINl 

3 fi JUN 2011 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E\ . i'{ ':.,:, 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSÓ·~ 

Rua Acre, 545, CEP 48600-000 - Bairro Rodoviário, Paulo Afonso/BA 
CNPJ: 10.873.045/0001-24 

Paulo Afonso -fRr1s.f~h;~~ õ1~0!~Wfli1n.lc?}SÔE8 
8R.ü. ::;[LI.ü. " DF 

Excelentíssimo Senhor Iv".dnistro de Estado das Comunicações. 
SEÂP~,"'SCE 

i §/ü8l2010-ü7 :54 

O INSTITUTO' MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, inscrito no CNPJ sob o 
N' 10.873.045/0001-24, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, vem mui respeitosamente atender a solicitação da Secretaria de Serviço de Radiodifusão, 
referente ao processo de licenciamento da entidade para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Para tanto, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados, de acordo com o item 
12.11 da Norma Complementar 01/2004: 

• Formulário padronizado contendo as características técnicas; 
• Declaração do representante quanto às interferências prejudiciais; 
• Declaração do representante quanto às interferências indesejáveis; 
• Planta de arruamento em escala adequada, contendo o novo Contorno de Serviço; 
• Diagrama de irradiação da antena; 
• Declaração do profissional habilitado que o local do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no 18.2.7.1, subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004; 

• Declaração do profissional habilitado atestando os limites de proteção do aeródromo; 
• Parecer conclusivo do profissional habilitado; 
• Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

JY!cw",Jyeu1f' d]b~ 
MARIA NEUZA DOS SANTOS 

Diretor Presidente 
CPF: 510.815.635-91 

.-'-- -~ .. _ .... 
""~RVJÇO PUBI J('" "-. . ......... 

ivlinislério das (J~~' 
CONFERE cQt.! 

! 
j 
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, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ \ 't;: 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifu~~' _ J;' 
~ ) , 
~~--~----------------------------------------~~, Z 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONrrNAÇÃOSOC~ 

IIINlslTI IMIAINIOIEILI IFICIOI IDIEI IClolMI lEI IDIEISI IslÓlclIIOI 
DENONrrNAÇÃOSOC~~ON1]NUAÇÃO) CGC 

IAIMIBI IDIEI IplAIVILIOI IAIFlolNlslol 11101817131014151010101112141 
DENONrrNAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDIIIOI ICIOIMIVINIIITIÁIRIIIAI IplAIVILIOI IAIFIOINISIOI IFIMI 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

. LOGRADOURO 

',) IRlvlAI IAlclRIEI 1514151 I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I 
LOGRADOURO (CONTllfUAÇÃO) BAffiRO 

I I I I 1 I I I 1 I I I I I IRlolDlolvlIIÁIRIIlol 1 I I I I I I I I I 
CIDADE DF 

I P I A I V I L 101 I A I F 1'0 I N I S 101 I I I I I I I I I I I I I 11- I I I I iJUAJ 
CEP FONE FAX 

14181610101-1010101 I I I I I I I I I I I I I 1 I I I-I I I I I 1 I I I 
E-MAIL 

I I / / / I I I I / I I / I / I / I / I I I I I / / / I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlvlAI IAlclRIEI 1514151 / I I I I I I I I I I I / / / I I I I I I 
BAffiRO CIDADE 

,-=1 Ru....;,I 0",-,-1 =-D 1,--"",0-,-,1 V,--,-I""";;-JI I ......... Á'-'-'"'I R"'-l.-I"""-JI 1,-=0-,-1 -,-1---,1'----1--1 -,-1---,1'----1--1 -,-1---,1,--,1 I P I A I V I L I ° 1 I A I F I ° I N I S 1 ° I I I 
CIDADE (CONTllfUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ll!lAJ lo 19 o I 2 I 6' I O I 9" I S 1I 3 18 o 11 11' I 5 13" I w I 
,:) 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

() LOGRADOURO 

IRlvlAI IAlclRIEI 1514151 I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IRlolDlolvlIIÁIRIIlol I I I I I I 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IBIA/ 
I P I A I V 1 L I ° I I A I r)ffitl~ ~~~~'~Jlt~~ 

ivlinisíério das ComumC8ÇOt' 
CONFERE COM O ORIGINt: 

7 - TRANSMISSOR 

. 8 - ANTENA/TORRE 
F ABRlCANTE DA ANTENA 

IMlolNITIEILI I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I O I , I O loB 13 I O I , I O Im 
I I I I I I I I I 

ALTURA DA TORRE 

I I 13101,IOlm 

MODELO 

IMITIDlIlpI11010111 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 1313101, 101M r 

FomiRNlCom _rmormTec( 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICAN1E 

IRIFlsl IBIRIAlslIILI IKIMlpl I I I I I I I I 
MOllELO 

IRIGI211131 I I 1,,1 
COlvfPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 13 I • I O lrnetros I I 4 I • I 3 I dB 

Perdas na linha (pL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LlNHA (PL) 

11 I • 1411 191dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.1712111 
~ 

10 
Eficiência da linha (EF) = 1 ° 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt .1'\ ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,721) = - 17,441 dBk 

Pt rr Potência do transmissor, em kW. 
Ght rr Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt rr Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ rr Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E( dBJ.I.) = 107 + ERP( dBk) - 20 log d (km) 

ERP TI potência efetiva irradiada 
d TI distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.I.) = 107 + (-17,441) - 20 log 1 = 89,558 dBJ.I. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.I.. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COlvfPLETO 

IJIOIAIBISlolNI INIOIGIUIEIIIRIAI IDIEI IclAIRlvlAILIHlol 
REG.CREA ENDEREÇO 

111610131412141816151 IRlolDIOlvlIIAI IBIRI- 1213101 IKIMI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

('1 

I I I I I } 

1110 I ,1 51 I' 

I I I lelolNIDI IAILlplHIAlvlIILILIAIGIEI I I IIINITIEIRIMIAIRIElsl 
CIDADE ' UF 

. IclAIBIEIDIEILlol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I WJiJ 
CEP • TELEFONE FAX 

15 I 8 I 311 I O I - I O I O I O I I I 8 13 I - I 3 12 I 4 I 8 11 I O I O I 5 I I I 8 13 I - 13 I 2 I 4 I 8 11 I O I O I 5 I 
E-MAIL 

IJIQIAIBISlolNINIOIGIUIEII IRIAI@IGIMIAIIILI·ICloIMI I I I I I I I I I 
DATA 

11101/10181/121011101 

ASSll\IA TORA 

ForrnRadCorn_InformTec 



INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

Rua Acre, 545, CEP 48600-000 - Bairro Rodoviário, Paulo Afonso/BA 
CNPJ: 10.873.045/0001-24 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE 
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, 
declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, de acordo com a 
legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, RadCom, (Lei N° 9.612/98 
Decreto N° 2.615/98 Portaria Ministerial N° 191/98 e item 12.1, alínea (b.1) da Norma 
Complementar N° 01/2004 do Ministério das Comunicações), que, caso ocorra interferências 
prejudiciais causadas pela 'estação, as nossas transmissões serão interrompidas até que sejam 
sanadas as interferências. 

Paulo Monso - BA, 10 de Agosto de 2010. 

jYk~~~fi,~=os 
Diretor Presidente 
CPF: 510.815.635-91 

r·' , , 
~ ::~RVIÇO PÚBU'" 

~1inistério das f:v 
CONFERE cr: 



' .. 

\, 

INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

Rua Acre, 545, CEP 48600-000 - Bairro Rodoviário, Paulo Afonso/BA 
CNPJ: 10.873.045/0001-24 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE 
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, 
declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, de acordo com a 
legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, RadCom, (Lei N° 9.612/98 
Decreto N° 2.615/98 Portaria Ministerial N° 191/98 e item 12.1, alínea (b.2) da Norma 
Complementar N° 01/2004 do Ministério das Comunicações), que, caso ocorra interferências 
indesejáveis causadas pela estação, interromperemos nossas transmissões, caso as mesmas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

Paulo Afonso - BA, 10 de Agosto de 2010. 

J'I1=~~!\~~~ 
Diretor Presidente 
CPF: 510.815.635-91 

r" -, 
~ ::1.RVIÇO PÚBUCC ;~t:Dt:r<Ai 

I Ministério das ComunícaÇÕt·· 
CONFERE COM I) ORIGIN~; 

( 
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Cabedelo, PB, 10 de Agosto de 2010. 

Excelentíssimo Sr. Ministro das Comunicações 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro eletricista, inscrito 
no CREA-PB sob nO 1603424865, Declara para fins de instalação de emissora de 
Radiodifusão Comunitária, que a instalação do sistema radiante da entidade: 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇAo E 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, com a altura e 
localização proposta (abaixo especificados), não excede os limites dos gabaritos de 
proteção dos aeródromos para a região, de acordo com a legislação específica 
vigente. 

Localização: 
Rua Acre, 545 
Rodoviário, Paulo Afonso BA 
CEP: 48.600-000 

Latitude: 09° 26' 09" S 
Longitude: 038° 11' 53" W 

Altura do sistema irradiante: 

Altitude do solo: 330 m 
Altura total da antena: 30 m 

Endereço do Profissional: 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHA VILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL/FAX: 083 - 32481005 
E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 

ogueira de Carvalho 
. Eletricista 

""~"-LJII1 - 1603424865 

r~SRvTço pÕSLtr;;:' . 
.Vlinislério das C~"'· . , 

CONFERE COr,! 
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Diagrama de irradiação <':ó ·v~: .:.? ) 

MTDIP 100/1 

lllUaEE90 

Plano 
Horizontal 

r .. ---- _ . . '. :-., 
, ,':?'RVIÇO PÚBUCC ;;EDtrtAL ; 

Plan ivlinistério das ComunicaÇÕt:· ' 
Verti 8pNFERE COM O ORIGINI', 



ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

CARACTERISTICAS TECNICAS: 
-
-
-
-
-

Faixa de Frequência: 80 à 470 Mhz 
Potência Máxima: 500 Watts 
Ganho de Potência: O dBd 
Polarização: Vertical 
Terminação: Conector UHF fêmea 

Tubo Galvanizado de i" to 

(não fornecido). manter 
na mesma altura da vareta 

-
-
-
-
-

Impedância: 50 ohms nominal 
VSWR: Melhor que 1.5:1 
Largura de banda: +/- 500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs 
Comprimento Máximo: 0,9 metros 

Distância entre boom e elementos 

Distância tem de ser igual ao comprimento 
vareta (x) 

Vareta 
(x) 

1 

Conector - colocar fita 
de alto fusão (fornecido) . 
Atenção: esticar bastante 
para que não ocorra infil­
tração de água. 

r-------~~--~~---------~----------------~ 

Transmissor -
Conector da antena 

-------/ 
Bucha de teflon 

Cuidado!! tem de estar voltado para baixo 

r"· -.-•. ' I ~:~RVIÇO PUBur;c ::tI~, . 
~iinisiério das Comunicaçc' 

CONFERE COM O ORIGIN;. 
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Ganho da Antena Dipolo por Radial (MTDIP 100/1) 

Referência O dB = 0,224 Vrms (1mW /50 Ohms) 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

dB uVrms dB uVrms dB uVrms dB uVrms 
O O 224 -20 22,4 185 O 224 

5 O 224 -14 44,7 190 O 224 

10 O 224 -11 63,3 195 O ~4 

15 O 224 -10 70,9 200 O 224 

20 -0,05 222 -9 79,5 205 -0,05 222 

25 -0,1 221 -7 100 210 -0,1 221 

30 -0,2 218 -5,8 114,7 215 -0,2 218 

35 -0,3 216 -4,2 137,9 220 -0,3 216 

40 -0,4 213,5 -3,5 149,4' 225 -0,4 213,5 

45 -0,5 211 -2 178 230 -0,5 211 

50 -0,6 208,7 -1,5 188,1 235 -0,6 208,7 

55 -0,7 206,3 -1 200 240 -0,7 206,3 

60 -0,8 203,9 -0,5 211 245 -0,8 203,9 

65 -1 199,3 O 224 250 -1 199,3 

70 -1,1 197 O 224 255 -1,1 197 

75 -1,15 195,9 -1 200 260 -1,15 195,9 

80 -1,2 194,8 -1,5 188,1 265 -1,2 194,8 

85 -1,25 193,6 -4 141 270 -1,25 193,6 

90 -1,3 192,5 -10 70,9 275 -1,3 1~2,5 

95 -1,3 192,5 280 -1,3 1~2,5 

100 -1,25 193,6 285 -1,25 193,6 

105 -1,2 194,8 290 -1,2 194,8 

,) 110 -1,15 195,9 295 -1,15 195,9 

115 -1,1 197 300 -1,1 197 

120 -1 199,3 305 -1 199,3 

125 -0,8 203,9 310 -0,8 203,9 

130 -0,7 206,3 315 -0,7 206,3 

135 -0,6 208,7 320 -0,6 208,7 

140 -0,5 211 325 -0,5 211 

145 -0,4 213,5 330 -0,4 213,5 F: r;;;~MO(I~: --", -
" ç: ;:Wi::liAi ... . .. 

150 -0,3 216 335 -0,3 216 ~jn,síério das :Omun~': 
155 -0,2 218 340 -0,2 218 CONFERE CO OORIGfW 

160 -0,1 221 345 -0,1 221 ,,~ 

165 -0,05 222 350 -0,05 222 vAU JU 11011 
224 J 170 O 224 355 O ,r""' 

175 O 224 ..i 
360 O 224 \ 

", 

180 O 224 
\ 
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DECLARAÇÃO 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 
CREA sob N° 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei N° 9.612/98 Decreto N° 2.615/98 Portaria Ministerial N° 
191/98, Norma N° 2/98 e Norma Complementar 01/2004 do Ministério das Comunicações), 
que o local escolhido para instalação do sistema irradiante da estação da entidade: 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, da cidade de 
Paulo Afonso, estado da Bahia, não possui desnível maior que trinta metros, com relação à 
cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 kID, atendendo as condições exigidas no 
item 18.2.7.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 
01/2004. 

Cabedelo, PB, 10 de Agosto de 2010. 

Nogueira de Carvalho 
nheiro Eletricista 
A: 1603424865 

1..-........ -----•. ·· '_ 
t'::r~VIÇO PÚBI.IÇÇ ;-EDEML Endereço do Profissional: 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHA VILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TELIFAX: 083 - 32481005 
E-mail: Joabsonnogueira@gmail.com 

ivliolslério das ComunicaÇÕt·~ 
CONFERE COM O ORlGfNP: 
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PARECER CONCLUSIVO 
Declaro sob minha inteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE 
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO 
AFONSO, da cidade de Paulo Afonso, estado da Bahia, constante dos formulários em 
anexo, atende as seguintes exigências: 

• Lei N° 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei N° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

• Lei N° 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

• Decreto N° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 

• Decreto N° 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

• Portaria N° 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação à Norma N-07/80 -
Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada; 

• Norma N° 01/2004, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
• Demais legislações pertinentes. 

Atesto ainda que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91 dB 1.1. da emissora não fica situada a 
mais de um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Cabedelo, PB, 10 de Agosto de 2010 . 

Endereço do ProfIssiona~ 

ROD. BR-230, KM 10,5 

• 0 Joabson Nogueira de Carvalho 
CREA: 1603424865 

COND. ALPHA VILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TELIFAX: 083 - 3248 1005 

E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 

r::~:; , ._.~-, .. 
. :~RV'ÇO PLJSI. !C:: . ·f:)tr<A. 
Míruslério das Cornunicaç&' 
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3~ JUN2011 



\. 

") 

) 

\ 

[Q)'~, I CONFEAlCREA-PB ,(;/ "t 
~ CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA J O O O 6 8 8 8~ \ 4 ' ~ 

Av. Dom Pedro I, 809 - João PessoafPB - CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 ·n .ti. 
E-mail: infonnatica@cre~b.org.br - Homepage: www.creapb.org.br.\L.. _________ ·..:.-'.;;:.·0-->. ~ e 

ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - Lei Federal n° 6.496/77 ... 'v~ .. 
coNtRATADO 

l.Tftulo Profissional 12.Nome do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA JOABSON NOGUEIRA DE CAR~HO 

4.Endereço para correspondência 15.Balrro 
ROD. BR-230, KM 10,5, COND.ALPHAVILLAGE INTERMARES INTERMARES 

8.CEP 19.Fone 110.Fax 
58310000 32481005 32481005 

12.Empresa Contratada 

14.Endereço para correspondência 

16.Cldade 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃ 

22.Endereço para Correspondência 
RUA ACRE, 545 

24.Cldade 
PAULO AFONSO 

I 17.UF 18.CEP 

CONTRATANTE 

23.Balrro 
RODOVIÁRIO 

IBA
25.UF 26.CEP 

48600000 

DADOS DA OBRA SERVICO 

1

6.Cldade 
CABEDELO 

1

3.cartelra 
1603424865 

I 
11.E-Mall 
joabsonnogueira@gmail.com 

I 13.Reglstro CREA 

I 15.Balrro 

19.Fone 

I 
21.CPF/CNPJ 
10.873.045/0001-24 

27.Fone 

28.Proprletárlo da Obra/Serviço 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃ 

29.CPF/CNPJ 
10.873.045/0001-24 

I 30. Fone 

7.UF 
PB 

31.Endereço da Obra/Serviço 
RUA ACRE, 545 I 32.Balrro 

RODOVIÁRIO I 33.Cldade 
PAULO AFONSO I 34.UF 35.CEP 

BA 48600000 

36.Tlpo da ART 
Normal 

1

37. Participação 
Individual 

Nfvel Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 03) 

39 12 1 
40 
41 
42 
43 
44 

138. Vinculada a ART 

CLASSIFICACAO DA ART 
Descrição do Trabalho 

(Ver Tabela 02) 
B0109 

RESUMO DO CONTRATO 

38.1 - do Profissional 

Quantitativo do 
Serviço 

1,00 

Unidade GFUSó\e.qlBa 
(Ver Tabela 04 

_ ..... 
I/IIJIIIIVV 

PROJETO DE INSTALAçAO DE EMISSORA DE RADIODIFusAo COMUNITARIA - MUDANÇA DE ENDEREÇO DO TRANSMISSOR E SIS~ I 

46.Valor da Obra/Serviço 
R$600,OO I 

46.1.Perfodo da Obra/Serviço I 47.Entldade de Classe I 48. Honorários I 49.Taxa a ReeoTherl 
10/08/2010 Até 15/08/2010 f 

Local e Data Declaro como verdadeiras as Informações acima 

JoÃo PESSOA - PB, 
10/08/2010 ;;A

Declaro como verdadeiras as Informações acima 

. ( ~ "ma .. ", ~~ do, ~ 
\Proflsslonal Contratado' Cõííatãiíê 

Este documento anota perante'o CREA-PB ~ra efeitos legais o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes(Lel Federal 6.496/77). 
l)A análise do preenchimento dest~5RT deverp ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acord om as!l:abelas utilizadas no CREA-PB. 
2)para efeito de fiscalização, deve-se pe anecer no local da obra/serviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, Informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da{s) parte{s) contratada{s) e contratante, bem como a Identificação da 
chancela do CREA-PB na parte Inferior contendo o número do boleto de pagamento. 
[10 via - CREA-PB] [20 via - Profissional] [30 via - Contratante] [40 via - Local obra/serviço] m CONFEA I CREA - PB 
~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Parafba 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 
l.1ítulo Profissional 12.Nome do Profissional I 33.Cldade da Obra 

I ~ I \.,;Kt:r\ - r'C 

~~I Pago Conforme Gula 
, r.. :~~} 5::J.-Il f 3/J 

'}MÇO PÚ6U(, .. 
:,iirllslério dn~ (',~ 

; CONFERE CC 
I 
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'RECIBO DO SACADO . / i 4 b ',5' , 

, ------------------------_ -____ ---_ -------------------------------_____________ ------------------_______ ----------------------------------------_ ------------------.8 ----_1_ :( ("~ 
1$'( .. "', ">},_ 

1001-91 00194.5953650000.000005 00570.831214 t'471'0000000315O:;~~ ,- < 

Cedene 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 
Paraiba. 

Agência I Código do Cedene m 
0011-6/00002111-3 m 

~ Número do documenb 
51603424865XXXX 

~Contab 
B459535 

DCPF/CEIICNPJ 
108667024000100 

mVenclmenb 
m 30/08/2010 

Instuções (Texb de responsabifrlooe do cedene) 

601 - Anotacao Resp, Tecnlca - ART - 2010 - J00068884 - 31,50 (01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Desconb I Abaimenb (-) Ouras deduções 

8acooo 
, JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

Ficha de Compensação 

Core na linha ponlilhooa 
o 
f;j 

TEftR 001618 
IÊOBAN:52548 

11708/20 
16365480 

OUV 
~i;1 , 

~COHPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
"'" 

1~~!~~ç~Q=~~ª!Q~~~:~~§~~~:~~QUI======== 
: 00Jl94595365M00000005005708312'142-----­
,47:f:00000003150 
NR.'" DOCUNErlTO i. i. 6i8 
DATA DO PA6ANENTO ii/08/201.0 
VLR DOCUHEmO 31.50 
VAkQR COBRADO 31.50 

NR:~uTENTIGACAO==6~0FE~F10~BE0~E44~~EF 
í'o.·· --;;.:-------------------_ .... ----_ ..... __ ._-----~~ 

VIA no CLIENTE 

Nosso número 

00000000000570831 

31,50 

(=) Valor cobrado 

Autenticação mecilnica 

r";':"':RVIÇO P"úBi.!r, C:~::tOtKA1'" 
i\iimslério das Gomunicaçét:, 

CONFERE COrJ ("" "R1GINP, 
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8959000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° c2G I f; /OJOIRADCOMIDOS/SSCE-MC d~ 06 / ó20Jo I 

Processon° 5 D o O O . Q c?-G q:2:?:> ) 'DCr Localidade: ~ ~ A~ ~..2::> A I 

Entidade:.:r~ ~ r~· ~ ~~~ 
,~~~ ~ - A<Y'-~ oL- fa.J.-:o A~ . 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: PQ arquivadoCs), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) CumpridÇis parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente-Pr cesso ÍI truído (2a Fase) -ENTIDADEHABILITADA 

Observações: 

Brasília, Analista responsável:_->-:-__________ ---=-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDI CAS: 

CX) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

... ~...., . , 
,!irlld6,in r1"c ('rImll";"""""" 
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DENOMINAÇÃO: (~ /'1 -e.. /.;).. ) 

,f!.o~~ ~ 
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CONSULTORIA'-GERAL DA UNIÃO '-(,:,,~ ~ 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' \, -

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

r -

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
~missorê;ls de rádio e televisão aténderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticbS e sociais da'pessoa e da família. 

CON?IDERANDO a inegável presença do interesse pÚblicb em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiôdifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo pÚblico em 'geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de radiodifusão 
comuhitária . obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CC?NSIDi::RANDO que o art. 34, a, do CÓSiigo Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu person.ae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação dêl- idoneidade dos dirigentes das entidades 
aSsociativas que pretendem executar serviço de 'radiodifusão comunitária. 

, 1. Utilizo-me do presente para solici.tar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
tnedidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
eXecução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco" 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

_-o""'ra::;O-;s"Tl1 ia, 27 de setembro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ C) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \')~ 8 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "0& _ ç,0 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF S 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 
Localidade: PAULO AFONSO UF:BA 

Processo: 53000.026923/09 

, Em atendimento à cota n0261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 150 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 09 de dezembro de 2010. 

Carlos Gold /S 

. ""7"~/IÇO PIJBUr:C ,'::'11'. 
~iirtlstétio das ():1rn!!OiC8~' . 

. CONFERE CO~ r 'rQIGIN • 

.. ::=-. =*=;;::\===.:: .. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ":\q O=t 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, alo de dezembro de 2010. 

À Senhora 
MARIA NEUZA DOS SANTOS 
Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo 
Afonso .. 
Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário. 
48.609-590 - Paulo Afonso - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026923/09, na localidade 
de Paulo Afonso - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. !o-k, ~ J 5 4 c- l S'1. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no azo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d cumeutação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conD e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outo ga de Serviços 

vaf - DOS/SSCE-MC 

r":~RVIÇO PÚBi.~r. C~;'tDtr(;" 
ivlimstério das Ülmuhicaç&. 

CONFERE COM O ORIGIN~' 



OQf~F3 c:z. 3/0'3 -
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E .com.,,~. 

DESENVOLVIMENTO SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONS(~,)'\52> ~1 
~ Rua Acre, 545, CEP 48600-000- Bairro Rodoviário, Paulo Afonso/BA .g.,f\ ~ 

CNPJ: 10.873.045/0001-24 '~Rl!brlr,,~ , 

.~~._ 1P 
Paulo Afonso - BA, 07 de Janeiro de 2011. 

Assunto: Ref. Oficio nO 7907/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC. De 20/12/2010. 
Processo: 53000.026923/09 Localidade: Paulo Afonso - BA 

AlC: Ilustríssimo Senhor Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor Do Departamento de Outorgas de Serviços 1 SSCE-MC. 

.) BrasílialDF. 

Em atenção e resposta ao solicitado no oficio referido, estamos encaminhando em 
anexo as certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos diretores: 

- Maria Neuza dos Santos (Diretor Presidente) 
- Isabel Gomes dos Santos (Diretor Administrativo) 
- Paulo Marcos da Silva (Diretor de Operações) 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

MINIST~RIO DAS COMIJNIC:.ü.Ç:ÕEIl 
BR.1i. SfLIA " DF 

53000 OOU~12120'11-12 

SIE AP'AISCE 

1 S.1i); .1':2011-03 ::30 

(~::::RV,ÇoPõBL!Gc~EDt~~:;-
ivlirnstério das Co""unícaÇC*:- I 

CONFERE COM O ORIGINt-

3 n JUN 1011 

~~O~sfkTOS 
Diretor Presidente 

CPF: 510.815.635-91 
. DOCUMENTO ANEXA0 

NESTA DATA J J 
~JDLJdQI1. 



Poder Judiciário 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
Juízo de Direito da Vara Crime, Júri, Execuções Penais, Infância 
Fazenda Pública da Comarca de Paulo Afonso - Bahia 
Av. Apolônio Sales, 663 - Centro - Paulo AfonsojBA - Telefone: (75) 281-5426 

***C E R T I F I C 0*** 
E dou fé, que revendo os livros e arquivos deste Cartório, a meu cargo, verifiquei que contra: 

Qualificação: ~ 
Nome: MARIA NEUZA DOS SANTOS 
Filiação (pai): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 
Filiação (mãe): LAURA FERREIRA DOS SANTOS 
Data de Nascimento: 31.10.1959 
Naturalidade: PAULO AFONSO/BA 

Documento apresentado: 
RG nO: 2433265 SSP/PE 
Outros(discriminar): 
~Não apresentou. Dados colhidos nos autos 

~ ~ADA CONSTA 

Pesquisado e digitado por: __ .. -=-F-=~~--.' mts 

*Certidão emitida em 07/011 011. 
**Informações válidas somente se preenchidas no computador. Sujeitas à alterações 

t ) ***Rasuras, emendas, ressalvas e entrelinhas, invalidam a presente certidão. 
! ****Válida com qualquer uma das assinaturas abaixo. 

*****Esta certidão é válida por 30 dias. 

. .. J____ _ ..... ~. .. 
·~:.~RVIÇO PÚBI.JI:C ;·I::Dtrtf., 

i\lirristério das Comunk'açét: 
CONFERE COM O ORIGIN,' 

JUN 1011 ' 

1.=:\=.\:=== .. 

CERTIDÃO GRATUITA conforme Instrução Normativa Conjunta nO 01 2010 
ASJUC (Publicado no DPJ de 29/03/2010) 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região , 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

NADA 
do Estado 

Certidão, 

destinatário; 

c) a autenticidade desta 

Judiciária do Estado da Bahia (www 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

de abril de 

,.:;:'la<:;<;'IO Judiciária 

diciária do 

na 

tqO solicitante da 

a na página da Seção 

.gov.br); 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

Page 1 oí '2 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

ar"'~ ____ _ 
t':'~RVIÇO PU' 81 if7·:~r - ,:-1 

• .. •. ,1,; • c •• lt:nl>\/. ' 
ivllrusiér;o das Gomunk:aç&- I 

CONFERE COM O ORIGIN';' 
Salvador - BA, 11h52, 07/01/2011. 

U JUN 1011 

~nd_er~~o: A_v..:yl~~:.e:s_ G_u~~a~ã~s, ~63~.- Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 

~:f:-===; ..... -

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=BA&nome=MARlA .. 7/1/2011 



Poder Judiciário 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
Juízo de Direito da Vara Crime, Júri, Execuções Penais, Infância e Ju\)'entude e 
Fazenda Pública da Comarca de Paulo Afonso - Bahia 
Av. Apolônio Sales, 663 - Centro - Paulo Afonso/BA - Telefone: (75) 281-5426 

***C E R T I F I C 0*** 
E dou fé, que revendo os livros e arquivos deste Cartório, a meu cargo, verifiquei que contra: 

Qualificação: 
Nome: ISABEL GOMES DE SOUZA -V 
Filiação (pai): ANIZIO OLIVEIRA DJ:3;OUZA 
Filiação (mãe): MARIA HELENA GOMES DA CRUZ 
Data de Nascimento: 08/01/1971 
Naturalidade: GLÓRIA/BA 

Documento apresentado: 
RG nO: 1126219 SSP / AL 
Outros( discriminar): 
[glNão apresentou. Dados colhidos nos autos 

[gl NADA CONSTA ---- -
Pesquisado e digitado por: ~~~~~~ 

*Certidão emitida em 07/01/2011. 
**Informações válidas somente se preenchidas no computador. Sujeitas à alterações 

) ***Rasuras, emendas, ressalvas e entrelinhas, invalidam a presente certidão. 
I· ****Válida com qualquer uma das assinaturas abaixo. 

*****Esta certidão é válida por 30 dias. 

r· ...... ·- "" ... _.-....~' ...... ;. 
I :;:RVlÇO PúBur;::, . ·tOC:,\A0 

NliruSiétio uas Comunicaç&: 
CONFERE COM O ORIGIN';' 

D JUN 2011 

CERTIDÃO GRATUITA conforme Instrução Normativa Conjunta nO 01/2010 
- ASJUC (Publicado no DPJ de 29/03/2010) 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
• 

page 1 ot'2 

NADA 

Certidão, 

destinatário~ 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

25 de abril de 

Judiciária 

do 

na 

c) a autenticidade desta 
~ !. ' r 

. a na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.a.trfl.gov.br)~ 

d)válida por 30 (trinta) dias~ 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da r:~:~ÇO PU·-Bllr./'~~ .......... :'"' 
~"'# • .JiI. t,.'t::I~I, 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a miniStério das. Comunicaçêl:' 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a CONFERE COM O ORIG/N/ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. l3 fi JUN lOil 

Salvador - BA, 11h54, 07/01/2011. 

<:J\=~=::j:=;:== ... 
~nd_er~~o: A_v..:yl~~~e.s_ G_u~f21a~ã7s, ~63~.- Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=ISABEL... 7/1/2011 
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Poder Judiciário 

.. Ae. com.LI". 
f:,(J""' ~ 

,s? JIS..J~ ~~ 

~~ .,. -
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
Juízo de Direito da Vara Crime, Júri, Execuções Penais, Infância e Juventude e 
Fazenda Pública da Comarca de Paulo Afonso - Bahia 
Av. Apolônio Sales, 663 - Centro - Paulo AfonsojBA - Telefone: (75) 281-5426 

***C E R T I F I C 0*** 
E dou fé, que revendo os livros e arquivos deste Cartório, a meu cargo, verifiquei que contra: 

Qualificação: 
Nome: PAULO MARCOS DA SILVA\./" 
Filiação (pai): JOSE PAULO DA SILVA 
Filiação (mãe): ELIZABETE ALVES DA SILVA 
Data de Nascimento: 06.10.1957 
Naturalidade: PAULO AFONSO/BA 

Documento apresentado: 
RG nO: 2.220.717 SSP/BA 
Outros( discriminar): 
~Não apresentou. Dados colhidos nos autos 

~ NADA CONSTA 

Pesquisado e digitado por: ~q:::::.::~~r=::-=-' mts 

*Certidão emitida em 07/01/2011. 
**Informações válidas somente se preenchidas no computador. Sujeitas à alterações 

: ) ***Rasuras, emendas, ressalvas e entrelinhas, invalidam a presente certidão. 
)-' ****Válida com qualquer uma das assinaturas abaixo. 

*****Esta certidão é válida por 30 dias. 

Meiriz n~ Silva 
Sub scrivã Designada 

Cad. N°. 809.517-5 

'~~:RIJlÇO P·ÚBU2:·',~:)i::.;Ai. 
ivlirusiétio das Gomunicaç&.· 

CONFERE COM O ORIGINt' 

(D JUN 1011 

CERTIDÃO GRATUITA conforme Instrução Normativa Conjunta nO O 2010 
- ASJUC (Publicado no DPJ de 29/03/2010) 
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.. - :::>istema d~ Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 
• 

NADA 

Certidão, 

destinatário; 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

25 de abril de 

Judiciária 

na 

c) a autenticidade desta 
Judiciária do Estado da Bahia (www . .. 

. da na página da Seção 

1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a' autenticação pOderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da r~':~Rinçr' ".---;-::"'" c' . :". 
I ' '.) PUS!.." • . t .. 'C' (P,I 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatario conferir a Mirusíério das Comunícaç&. '. 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a CONFERE COM O ORIGIN':' 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 11h50, 07/01/2011. 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=PAULO ... 7/1/2011 
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Departamento de Outorga de Serviços 
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Processo nO. 5301 ___ '_ ~6923/09 
MARIA NEUZA" DOS SANTOS 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO. 

I Rua Acre, nO 545 - Bairro Rodoviário 
I 48609-590 Paulo Afonso/BA 
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l\1INISTEruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

o DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. , . ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

lolO'RADCOMIDOSISSCE-MC de ó:b 1 /~ ~la 

Processon° 53000 ' C..:?G q.2?2/o 9
0 

Localidade: __ 
o 

e~ov-,!O<:=.d;;Jlo~_At~~=;-t3.0.c:).{<!::-°Jd°::""<?--==~:.:.-l..!(3:::..· -!..A.:....!....,_ 

Entidade;~ \Y'=~ J>~ Ck Co~~ 
0:J?-0~~ s0-A'tO ~là~Q c~ ~Q~ 
( ) única entidade no local ou; o o 

( )corri concorrentes: ~ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: o, 

L-) Cumpridas integralmente-Processo instruído (1 11 Fase) . o 

L\C}lm~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
o L) eumpridas integralmente - Processo instruído (211 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

, 
Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~ista responsável: _____________ +-_ 

SIAPE:. __ ---,-_----,,--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(4J Cumpridas integralmente o 

L) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

r~"' __ -"'--"~ ..... ~ r :o:RVIÇO PÚBllr;~~ ot:)c,\it.io: 
,~irIl5\éno tias UlmumcaÇl't:: 

CONFERE COM O ORIGINi>° 

fi 111" "n11 'o 00' 

0 
U .JUI, LU o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos MiIÚstérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO G +- G /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, (J de ~()ettT4'rO de 2011. 

À Senhora 
MARIA NEUZA DOS SANTOS 
INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 
Rua Acre, nO 545 - B Rodoviário 
48609-590 Paulo Afonso / BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. () 53000.026923/09, na 
localidade de Paulo Afonso - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-t. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar O 1/2004, dado 
que a escala indicada está incompatível com a planta. Vale ressaltar que a Rua Acre não aparece 
na planta de arruamento. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalínea "b.l" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja, Declaração firmada 
pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências . f.~m"f~1~[r,·t.~tDb{}\jI 
causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas tran. nMi!\~Wfi§ i:fJ~Gomunicaçét 
que sejam sanadas, já que o documento enviado está incorreto. CONFERE COM O O~IGIN,' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avi 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo.L::=*=~===:.:..:: •. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por a 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

CG - RADCOM/DEOC/SCE/MC 



I) 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERM~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

CG - Proc N" 53000.026923/0!) - RADCOM/ DEOC/SCE/MC 

,r_._~""'~·· :-1 

~::RVIÇO PÚBUGC ,;f.Df:r<AL 
"lirIlSiério uas Comunic.açót 

CONFERE COM O ORIGINt' 
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INSTITUTO MANOE; FRANCISCO DE COMUNICAÇÃJ~.J 
DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

Rua Acre, 545, CEP 48.609-59- Bairro Rodoviário,~~~_ 
CNPJ: 10.873.045/0001-24 

ExmO Sr. Ministro de Estado das Comunicações do Brasil 

Ref. Processo N°._ 

AlC: ilustríssimo senhor Demeval da Silva Júnior 
DD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços / SSCE-MC 

MINISTGRIO DAS' COMUNfCAQOE8 
BRA S'rLIA • DF 

Senhor Diretor, 53000 009229/2011-37 
SE APA/sCf 

2210212011-10:14 

Pelo presente venho cwnprimentar a Vossa Senhoria, e em atenção ao oficio de 
número 676/2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC, de 03 de fevereiro de 2011, encaminhamos 
conforme solicitação de docwnentação nele expressa: 

a) Planta de' arruamento em escala indicada e compatível com área da localidade objeto 
da outorga, visualizando nome de ruas indicação do locai. de instalação do sistema 
irradiante, o endereço e as coordenadas, geográficas no formato solicitado; a sede e o 
estúdio ficam no mesmo endereço, a saber, Rua Acre, 545 bairro Rodoviário. 

b) Declaração firmada por esta representante, conforme disposto no subitem 12.1, 
subalínea "b.l" da Norma Complementar 0112004. 

Nada mais para a ocasião, firmamos o presente. 

Paulo Monso-BA, 16 de fevereiro de ~\ i. 

,-rYl~~~~ 
MARIA NJfu~ tios SANTOS 
CPF: 510.815.635-91 
RG: 2433265/PE 

Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento 
Sócio-Ambiental de Paulo Monso 
Rua Acre, n° 545 - Bairro 'dos Rodoviários 
CEP: 48.609-590 - Paulo Monso - BA l·í~,.;oCUMENTO ANEXADO 

i'·JZSTA DATA 

3 n JUN 20il 
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- ~ 0~ INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇAO 1iI-S - cai 

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO 
AFONSO 

Rua Acre, 545, CEP 48.600-000 - Bairro Rodoviário, Paulo Monso-BA 
CNPJ: 10.873.045/0001-24 

DECLARAÇÃO 

MARIA NEUZA DOS SANTOS, na qualidade de representante legal Do Instituto Manoel 

Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, 

declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 

interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 

transmissões; 

Paulo Afonso/SA, 03 de fevereiro de 2011 . 

fY1DAJ \C\~U1,Q ~ ;;QYJ k9=:? 
O J . 

r"·····_-'~'· .~ 
. ~':RVIÇO PÚBI.!";:: .tUc.\t<.i: 

Mirusiório das Comunicaç&: 
CONFERE COM O ORtGIW 

Maria Neuza dos Santos ~n JUK1Un 

\~ 
Endereço para correspondência: Rua Acre, n° 545 - B. Rodoviário, na cidade de Paulo 
Afonso, Estado da Bahia, CEP 48609-590, 
Telefone para contato: OXX-75-88433139; 
Correio eletrônico (e-mail): 
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l, 
LEGENDA: 

••• INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 

'-_--'I PRÉDIOS PRINCIPAIS DO BAIRRO 

--- LINHA DE TRANSMISSÃO EXISTENTE 

RUA MCNSENHCR MAGAL.HÃES. 420 I CENTRe J PAUL.O APONsa , SA • 
CEP: 48.6020.00 - TÉCNICO EM A13RIMENBURA/ECIFleAçOES/EL..ETRCJTÉCNICA 

i ______ ~--~T~E~~~.:~7~5~g~11~g-.~7~1_77--/~a~a~3-9.~5~5~9~C~1~C~C~N_T~A_TC~:_A~~~E~xAP_R~c~a~p~E~c_T~C~@_H_C_T~M~A~I~~.~C;C~M~--, 
lo h. L INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO 
r V"\ E DESENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL DE PAULO AFONSO 
1,1-_---1 LOCAL: RUA ACRE, W 545/BAIRRO DOS RODOVIARIOS 

PAULO'AFONSO - BAHIA 

':(:HVlÇ PÚ8Ur,C.,· ))1:' 

ivlirusiú das Comun ca '; 
CONFE E COM O O IGI 

3 TI JUN 10 1 
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. . Mn..;tIsTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
PEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste -. '. 
sala 300 -70044-900 - Brasília-DF - Fone: (61) 3311-6617 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026923/09 Localidade/UF: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

Aviso: %fj'1BIE~6b1iPiçfo~ULC4~fog~869 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S2609 09S2422 
Distância A:B 3.7800000000 

(IBGE) 
Longitude 38W1153 38W1253 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.036328/09 2.510,00 ARQ 

53640.001274/98 2.910,00 ARQ 

53000.022950/08 3.090,00 ARQ 

53000.000190/03 3.170,00 PAN 

53640.000549/02 3.170,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

::H\lIÇO PÚBI. 
.. 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 
.r;c '[' Não I ·,·:irll'·;.'"in 11~1l '~m!Ir;I" 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
! '.' . ;~E em o OR" Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? i 3 D JU nOil Não 

., \. 
I 

t~· 1 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? "'-

Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~ 
Rua Acre, nO 545 - B. Rodoviário 

16/03/2011 ~ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

·". ,... 

Número: 53000.026923/09 Localidade/UF: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

Aviso: %~BIEIiJ6b~&~fo~UL~~fo~~&&3 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase . 

16/03/2011 

r"~-"-----.;~'''·: ~ 
··:~RVIÇO PU 'SI Ir:· .. ,;. ..... ". i' . .., 'v . "",tnAt 

ivlirllSlério das Comunicaç&.· 
CONFERE COM O ORIGIN';' 

3 JUNZOll 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026923/09 Localidade/U F: Paulo Afonso/BA 

Entidade: INSTITUTO MANOEL FRANCISCO DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIO-

Aviso: %ffBIE~úb~&~fo~UL~~fo~~~69 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

8. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTOIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistemas de 
Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 

Comunicação LIda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ".~ ...sim,· __ o 

.,'. '"Ir'" DI'IOI If'r , .... 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ivlirllsiério das Comu 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? CONFERE COM O C 

tiJér<All 
icaç&: 
RtGIN/ 

16. Conclusão da Análise n .IIIN 7n 11 
A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tec icamE( Ijlte 

instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenada~g~ráficas inicialmente cadastra as.,.......: ~" 

~ 
''';. 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ '& - s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 048/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.026923/09, protocolizado em 22 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 

Deselli~olv,jmento;' Sócio-Ambiental de Paulo· Monso, 

município de Paulo Afonso, Estado da Bahia; 

I - INTRODUÇÃO 

1. O Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental 

de Paulo Afonso, inscrita no CNPJ sob o número 10.873.045/0001-24, no Estado da Bahia, com 

I' ) sede na Rua Acre, n° 545 - Bairro Rodoviário, no município de Paulo Afonso, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 02 de junho de 

2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento ""~~~!~a~~~~:)c.r<A~1 
mlrllSiério' dlt Gomunle-açCl; 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 19 ~NFERE COM O ORIGIN/ 

o JUN Z011 
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.Ld~;2VJJ.5t~~= 

com prazo Ímal em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 04 entidades for 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000,026923/09 - Paulo Afonso - BA Página 1 de 8 



objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Rádio Comunitária Maranata FM - Processo nO 53640.000549/02, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: Considerando o interesse inicial relativamente a um possível 

acordo entre as interessadas, e em atendimento ao que dispões o subitem 10.2 da Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento 

associativo entres as mesmas. Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a 

possibilidade de concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal 

manifestação se esgotou e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 

Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da representatividade, o qual consistiu na seleção 

da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, 

sendo selecionado o Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio­

Ambiental de Paulo Afonso conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.O 2119/10, 

datado de 06 de maio de 20.]O~cuja c.épia QC!l Qmíci0 e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração. desta. €leeisão'. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidad'e. 

b) Associação Comunitária do Bairro Tancredo Neves TIl - Processo nO 

53000.036328/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Considerando o interesse 

.. 

() 

----. 
inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas, e em atendimento ao que (\ 

dispões o subitem 10.2 da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este 

Ministério sugeriu o entendimento associativo entres as mesmas. Ocorre que, diante do silêncio 

das . interessadas relativamente a possibilidade de concretização do acordo proposto, 

considerando. que o prazo para tal manifestação se esgotou e em respeito ao que dispõe o subitem 

10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da representatividade, 

o qUal consi~tiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de 

manifestações de apoio, sendo selecionado o Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 

Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio n.o 2120/10, datado de 06 de maio de 2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

~ Pãg;oo2"" , 

de.C!0rrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 
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c) Rádio Comunitária Boas Novas - Processo nO 53000.022950/08, 

seguintes fatos e fundamentos: Considerando o interesse inicial relativamente a um possível 

acordo entre as interessadas, e em atendimento ao que dispões o subitem 10.2 da Nonna 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento 

associativo entres as mesmas. Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a 

possibilidade de concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal 

manifestação se esgotou e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Nonna 

Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da representatividade, o qual consistiu na seleção 

da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, 

sendo selecionado o Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento Sócio­

Ambiental de Paulo Afonso conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 2121/10, 

datado de 06 de maio de 2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

d) Associação Movimento Comunitário Rádio Moriah FM - Processo nO 

53640.001274/98, arquivado pelos seguintes fatos· e fundamentos: No intuito de autorizar as 

entidades interessadas na execllÇã0 d0 Serviço na localidade, este Ministério publicou Aviso no 

Diário Oficial da União de 12/0512009 convocando as Entidades a apresentarem a documentação 

exigida para a autorização. Ocorre que esta Associação não encaminhou a documentação exigida 

pela legislação específica, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 

01/2004 bem como no art. 9°, § 2° e incisos da Lei 9612/98 no prazo legal estipulado no citado 

aviso, que expirou aos 30/07/2009 Desta forma e frente à ausência dos documentos e requisitos 

básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a 

inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação 

específica, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.O 5509/09, datado de 23 de 

outubro de 2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se 

que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade, não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Decorrido o prazo recursal não houve ~;~~9fJJiió:~'d~:~t::v', 
• :.1If11SllJrlO d'à'i;-comunlc-.aÇCI; 

entidade. I CONFERE COM O ORtGIN':' 

I I 
3 n JUN 2011 ! 

Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestaçõJ em ~. 
entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: I ::::;<::=;;.;;;:;::==:=;..:~. J 

~ 
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Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 
53000.026923/09 Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 1.455 Pontos 

Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo 
Afonso 

53000.036328/09 Associação Comunitária do Bairro Tancredo 1.176 Pontos 
NevesID 

53640.000549/02 Rádio Comunitária Maranata FM 792 Pontos 
53000.022950/08 Rádio Comunitária Boas-Novas 782 Pontos 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado () 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento. (ífo. S'ervi~\ cfe' ~d!i0cl!iiffutsã0, <C@illttnHária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Pre1iminarmente~ a requerente :iim.:cliiíe@;\l)) em StIa petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km., com centro localizado na Rua 

Acre, n° 545 - B. Rodoviário, no município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, de coordenadas 

geográficas em 09°26'09"S de latitude e 38°11 '53"W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 111 e 112, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do ffiGE, compatibilização de distanciamento 

~o . canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em ~e~o disposto na 
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COTA n° 261/201OIDPF/CGCElCONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apr~~· 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

132 a 166). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 136, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 170. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 166, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados ~ .. ~engnl~ªd9'§_ 
• \:::HVIÇO PUBU':: . ,tUb~,i 

pela comurndade; ivlirllslótio das Gomunicaç&: 

1
, CONFERE COM O ORtGINi' 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e a eas oa -Norma 

Complementar 01/2004; 3 n JUN 1011 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativ 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas~;;;:j~;.:;:;rõõi+i:::;t;,a-~"· 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se . ~ 

em desfavor destes há existência de imputação execução r de J 
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.• j," radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261120 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

m -CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento 

Sócio-Ambiental de Paulo Afonso; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Maria Neuza dos Santos Presidente 

Isabel Gomes de Souza Diretora Administrativa 

Paulo Marcos da Silva Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Acre, n° 545 - B. Rodoviário, no município de Paulo Afonso, Estado da Bahia; 

• coordenadas geográficas: 

0P026'09"S de latitude e 38°11 '53"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fls. 168 e 

169, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - fl. 136 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
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Relha~ca . ~::tr!a;~~ag:ams 
CliIII1e de Serviço de Radiodifusão Comunitàna 

Mal 136600Q 
~RAC/DEOCISC 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, c:l" de março de 2011. 

SffiELA ~PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, '7 ( de março de 2011. 

APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo o Relatório nº 04812011/RADCOMlDEOC/SCEfMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Bra 'la, ",q de março de 2011. 

Secretário 
ALBUQUERQUE NETO 

e iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
, DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: pAULO AFONSO I UF: BA 
ENTIDADE SELECION:xDA: Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento 
Sócio-Ambiental de Paulo Monso .1 .,~ ..... ~ 

N° DO PROCESSO: 53000.026923/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Rádio Comunitária Maranata FM 
N° DO PROCESSO: 53640.000549/02 

ENTIDADE: Associação Comunitária do Bairro Tancredo Neves m 
N° DO PROCESSO: 53000.036328/09 

ENTIDADE: Rádio Comunitária Boas Novas 
N° DO PROCESSO: 53000~022950/08' 

ENTIDADE: Associação e Movimento Comunitário Rádio Moriah FM 
N° DO PROCESSO: 53640.001274/98 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 

() 

Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 (\ 

.. Responsável: 

Brasília, 17 de março de 2011. 

~~~~ ilma Alvare a Fanis 
Sia e: 1366009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

~ Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .JJJ ~ /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
MARCO AURÉLIO BARBOSA SILVA 
Rádio Comunitária Maranata FM. 
Rua Pedro Álvares Cabral, n° 137 - Centro. 
48.600-000 - Paulo Afonso - BA 

Brasília, 06 de maio de 2010. 

) Assunto: Indeferimento do processo 

- \) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53640.000549/02, na localidade de 
Paulo Afonso - BA, no qual essa Entidade requer autOllzação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
desclltas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
0112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitália, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.026923/09 Instituto Manoel Francisco de Rua Acre, nO 545 - BaÍlTo 1.455 Pontos 
Comunicação e Desenvolvimento Rodoviário. 

Sócio-Ambiental de Paulo 
Afonso 

53000.036328/09 Associação Comunitária do Rua São João, n° 778 - Bain-o 1.176 Pontos 
BaÍlTo Tancredo Neves !lI Tancredo Neves lU. 

53640.000549/02 Rádio Comullitálla Maranata FM Rua Várzea, SIN°, Qd. 87, 792 Pontos 
Lote - 23 - Cardeal Brandão 

Vilela. 
53000.022950/08 Rádio Comunitália Boas-Novas '" '.0 'RViÇ1~fãBf?~to~f:Ui: .-Rua Noé Pires de Carvalho, n°" ~i 

63 - Centro - (endereço p/ ~ inlslótio das Comunicaç 'f; 
conespondência) C )NFERE COM O ORIGI ;' 

... 

3 ~ JUN ZOil 
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Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério 
da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada o Instituto Manoel Francisco de Comunicação 
e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da NOlma Complementar 0112004. DecoTIido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

SENDE 
Secretário de Serviços de Coniunicação Eletrônica 

IntelÍno 

vaf - Proc. N. o 53640.000549/02/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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DESTINATÁRIO DO O.S.,JETO I DESTINATAIRE ....,.!J ~~~~~~~------~~--------------NOMEOU~'-'-"'" '& _ S I 

ENDERf 

CEP/COI 

of nO 2119 /201O/RADC01vI/DOS/SSCE-MC 
Processo nO 53640.000549/02 
MARCO AURÉLIO BARBQ_§A SJ.bVA 
RÁDIO COM.UNrr":2~IA1i1ARANA"I'AJ:t"'M·· . 
Rua Pedro Álv~es Cabral, nO 137 .. Centro 
48600-000 Paulo Afonso/BA 

PAfSIPAYS 

I DECLARA , ZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

lu PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 
-------------------------------------------- [JEMS 

r:~----------__________ ~ 
[J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

\ 
r; \j\\) 

~~ \'1\1\ ,"~ 

J------_--'---'A'-'-O'_i,fj_,-=--rr_8D_~ __ \___'l;.,~), 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 

S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS . 
75240203-0 

FC0463/16 
114 x 186mm 

RJ 33067804 5 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS ou N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

. ! 

h 

J 
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J. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPART.A..MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 02.1 t!l.o /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ MARIO DOS SANTOS 
Associação Comunitária do Baino Tancredo Neves IH 
Rua São João, n° 778 - B. Tancredo Neves IH 
48.6000-000 Paulo Afonso - BA 

) Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 06 de maio de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.036328/09, na localidade de 
Paulo Afonso - BA, no qual essa Entidade requer autOlização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infoDnar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da NOlma Complementar 
0112004 - Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministélio sugeliu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.026923/09 Instituto Manoel Francisco de Rua Acre, n° 545 - Bain-o 1.455 Pontos 
Comunicação e Desenvolvimento Rodoviário. 

Sócio-Ambiental de Paulo 
Afonso 

53000.036328/09 Associação Comunitária do Rua São João, n° 778 - Baino 1.176 Pontos 
Baino Tancredo Neves In Tancredo Neves III. 

53640.000549/02 Rádio Comunitária Maranata FM Rua Várzea, SIN°, Qd. 87, 792 Pontos 
Lote - 23 - Cardeal Brandão 

Vilela. 
53000.022950/08 Rádio Comunitália Boas-Novas Rua Noé Pires de Carvalh9?_n': _182.P.Gntos -: 

63 - Centro - (endereço p;{V1Ç J PÚBI. V::" 't.i)c~{fI! 

conespondência)' /!irIl5\é io tias l):'lmunitaçct. : 
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OcoITe que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério 
da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada o Instituto Manoel Francisco de Comunicação 
e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reco~lsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Interino 
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Processo nO 53000,036328/09 
JOSE MARIO DOS SANTOS 
ASSOCIAçÃO COMUNITARIA DO BAIRRO TANCRBDO 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

Rua São João, nO 778 - B. Trancredo Neves m 
48600-000 Paulo Afonso/BA 
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- .'/ O ::~RITARIAI PRIORITAIRE 

_ . O SEGURADO I VALEUR DÉCLARt 
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, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mínistérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO ::.21.2..L /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JUSCELINO MACIEL DE OLIVEIRA 
Rádio Comunitália Boas Novas. 
Rua Noé Pires de Carvalho, nO 63 - Centro. 
48.6000-000 Paulo Afonso - BA 

Brasília, 06 de maio de 2010. 

) Assunto: Indeferimento do processo 

) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.022950/08, na localidade de 
Paulo Afonso - BA, no qual essa Entidade requer autolização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descdtas no ,quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
0112004 - Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeliu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.026923/09 Instituto Manoel Francisco de Rua Acre, nO 545 - Baino 1.455 Pontos 
Comunicação e Desenvolvimento RodoviáJio. 

Sócio-Ambiental de Paulo 
Afonso 

53000.036328/09 Associação Comunitária do Rua São João, n° 778 - Baino 1.176 Pontos 
Bairro Tancredo Neves UI Tancredo Neves m. 

53640.000549/02 Rádio ComunitáIia Maranata FM Rua Várzea, SIN°, Qd. 87, 792 Pontos 
Lote - 23 - Cardeal Brandão 

Vilela. 
53000.022950/08 Rádio Comunitália Boas-Novas Rua Noé Pires de Carvalho, nO' 782 Pontos 

63 - Centro (e~d~reço(::H{:iÇõ ~Pí:J~:"",:""-i 
correspondencla). .: "",_, "': . I.t·,,-, 't:_,i;i\i,\í : 

.. . 
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OCOITe que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério 
da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada o Instituto Manoel Francisco de Comunicação 
e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso. 

Desta fOlma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da NOlma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Interino 

..... --...-.... __ . '. 

'N/ÇO PÚS!.!C, t;)::: .. 

·,.;ir,lslério d11~ t:· ... ,..·)í1I\-:açt' 
. ~.üNFERE COi'-' :'R!GIN,. I JUN 1011 

I 
vaf - Proc. N.O 53000.022950/08/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

f 



) 

) 

" 
" 
" 
" .. 
" 
" ., 
" " 

" 
" 
" 
" .' 
" 
" " , 

AR 
'.- .~~=-~?\--...... 1.Q.~ . 
<':'-'< () I'" 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
I p,. Ó . 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINA .. 7. .-=::4:::..IR=E=--__ ----,:---;i~~ 
Nm r;./RE -i.1.~1. 0

1 ofno 2121 ,'2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO 53000.022950;08 

ENI JlISCEUNO lHACIEL DE OLIVEIRA 
RÁDIO COMUNITARIA BOAS NOVAS 
Rua Noé Pires de Carvalho, nO 63 - Centro 

CEF 48600-000 Paulo Afonso/BA _ 

DEC. IATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DEMS 

o SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 

;1D;~}z} 
CARIMBQ.DE ENTREGA 
U~" P1!-'ElE'BESTH\iO: 
, DE DESTlNÃT/0N( 
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,I', J " 

"~ 3 
1 MA! 2010 

I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO f ADRESSE D éTOUR DANS LE VERS ~/ I 

-..-_7_52_4_02_03_,0 _________________ -"-_'-_________________ , 114x 186 mm . .! 
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lVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO 55 oq /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de outubro de 2009. 

À Senhora 
mSALVA P AIV A MATIAS BARBOSA 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Moriah FM 
Rua da Concórdia, nO 20 - B - General Dutra. 
Cep: 48600-000 - Paulo Afonso - BA 

Assunto: Indeferimento 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53640.001274/98 na localidade de Paulo 
Afonso - BA no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministélio publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/.05/2009 convocando as Ent~dades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocone que a "Associação e Movimento 
Comunitálio Rádio Moriah FM não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica qual 
seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004 bem como no art. 9°, §2° e 
incisos da Lei 9612/98 no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 
30/07/2009. 

Saliente-se que nos autos do processo constam alguns documentos enviados à época do 
requerimento no ano de 1998 tais como: cópia de seu Estatuto Social, Ata de Fundação e Ata de Eleição 
devidamente registrados. No entanto, tais documentos não tomam o processo viável para análise, uma vez 
que para ser considerado validamente participante de um Aviso, de modo a conconer com as demais 
interessadas, a Entidade deveria ter apresentado', no prazo do Aviso, os outros documentos exigidos pela 
Lei 9612/98 e pela Norma Complementar 0112004 tais como documentos e declarações dos dirigentes, 
Ata de Eleição da atual diretoria e manifestações em apoio à sua iniciativa. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação 
técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade.d.a:-;.~f-etiy.~"Ç~::r·q~;~n~:;. e e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, indicados no ~uq~~o7d%'&R+~~;;d Norma 
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Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, devendo o requerimento ser 
indeferido e arquivado. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conf0l111e disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da N0l111a Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

---~ ....... ; 
·t~V1ÇO P(j8U~~, . t;)t;;;jiL 
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ENDEREÇO 53640.001274/98 
RlSAL V A P Al'V A MATIAS BARBOSA 
ASS. E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO MORIAH FM 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

1 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 483/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.026923/2009 
INTERESSADO: Instituto Manoel Francisco de Comunicação e Desenvolvimento 
Sócio-Ambiental de Paulo Afonso 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paulo Afonso, no Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de' Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

. ) 1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia. 

) 

I: 

2. O Aviso de Habilitação nQ 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso n° 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo de fI. 01, o requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado 
dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jur/dícos dos respectivos 

111-

/V-

v-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 
elaborar estudos e preparar informações, por solic(tq;~~BI !~-;"~ .. ;,:. l' 

autoridade indicada no caput deste artigo' .~VI~V I" -.'."'" ~, .. l::Vll, 

assis~ir a auto:icjade. assessorada no 'controle i t~~a~~?Jê~r~;~~~~,fN\ 
legaltdade adminIstratIVa dos atos a serem por ela l'á'1lca?Jor..s t 

ou já efetivado..s, .e ,d~queles oriundos de órgão ou enti ade
JUN 

'10'1 
sob coordenaçao jur/dlca; U L I 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 'rio, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivoslq~.m=====:;.;.:". 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebra bs 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou d i ir a 
dispensa, de licitação li. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con;ur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer nQ 483/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 154/159). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 151). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. n 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
R;pdiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
dá Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11~' Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Rádio Comunitária Maranata FM (Processo nº 
53640.000549/2002); a Associação Comunitária do Bairro Tancredo Neves 111 
(Processo nº 53000.036328/2009); a Rádio Comunitária Boas Novas (Processo n° 
5000.022950/2008); e a Associação Movimento Comunitário Rádio Moriah FM 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.gov.br 
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Continuação do Parecer nQ 483/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,. v.k dEr. 
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(Processo n° 53640.001274/1998), que tiveram seus processos arquivados,::? ;'i:, j g '}'~ 
conforme o exposto no item 3 alíneas "a", "b", "c" e "d" constante do Relatório nº~,,' v ;;~ 
048/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 171/172), sendo as entidades oficiadas "() ,.i2 
quanto ao arquivamento de acordo com o relatório citado. '. !;\;Ç\';V 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório nº 
048/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 171/174). 

14. Em relação às exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica . 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria jurídica. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

~"",,---j:-""": ... ,' i' 
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19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração stlip~.~~ p ~ '&,~~!ii~çét 
;~\ms\e!lO d .... s O OR\G\Ni" 

Brasília, 6 e io de 2011. CONFE.RE. COM 

MARIAN M EZ OREIRA DE ALMEIDA 
Ad IUGlôOiiil da União , ... ,> •. " 

Coordenadora jurídica de diodifusão Educativa e Comunitári ~~::\=;;:,-:::::::::;::::;;;;;;;::: ....... -"" 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 37S/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.026923/2009-02 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 483/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

3 D JUN 2011 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 376/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.026923/2009-02 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 375/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprq.vou o PARECER Nº 483/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília,)i de rl..p'/O de 2011. 

r erbone Loureiro 
onsultor Jurídico 

3 JUN 1Un 

Esplanada dos Ministérios; Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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PORTARIAN!! 172 DE 6 DE JUNHO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.026923/09, resolve: 

Art. I º Outorgar autorização ao Instituto Ma;noel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, com sede na Rua Acre, nO 545 - Bairro 
Rodoviário, Município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 26' 09"8 e longitude em 38° 11' 53"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SI YA ~~~~ 
Ministro de Estado das Comuni ações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE...QfL1 ~ I~ 
Página: t:/b ...... 1=--_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 172, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza o Instituto Manoel Francisco de Comunicação e 
Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Monso a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Paulo Monso / BA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.026923/2009, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

BR PACHECO GON VES MEDEffiOS 
178 56 ~runa 'J'acneco yonçafves áe .?1edêiros 

Siape n.o 1186956 
Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 1 de junho de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 



,:,.' 

Brasília, .3 de junho de 2011. 

, , ! 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

o'! 

BPGM/53000.026923/2009/CGRC 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,l º de ago s to de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro . 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

~ MC 005432011 
- 53710.000462/1999 

~MC 00544 2011 
- 53800.000089/1999 

"'" MC 005452011 
- 53000.028350/2009 

\ MC 00546 2011 

\

-53000.009189/2008 

MC 00547 2011 
- 53000.009533/2008 

\ MC 005482011 

\

- 53000.022358/2009 

MC 00549 2011 

\ 

- 53000.026923/2009 

MC 00550 2011 

\ 

- 53000.056273/2006 

MC 005512011 
- 53710.000722/1998 

'\.. MC 00552 2011 
- 53740.000073/2001 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

... ~~ p~ DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 



Presidência da ;:-\8PU~ 
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i---- -~ 

1 7 OUT ZOl1 I 
HOia: / .JÉ,· Ot[} 

Func.: tldtJi1:._. ~ 


	TVR 185 de 2012
	Mensagem nº 277
	EM nº 549/2011 MC
	Portaria nº 172
	MANIFESTAÇÃO DE APOIO
	Relatório Final

	Relação de concorrentes
	Parecer CONJUR/MC

